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PROCESSO: 20985-6/2012 

ASSUNTO: “ANALISE DAS DEFESAS APRESENTADAS EM FUNÇÃO DOS 
APONTAMENTOS QUE CONSTAM NO RELATÓRIO DE AUDITORIA CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2012 DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
RONDONÓPOLIS-MT, DOS ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS 
ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS POR BENS, DINHEIROS E 
VALORES PÚBLICOS - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA”. 

GESTORES: ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO 
Ex-Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT 
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Ex-Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT 

RELATOR HUMBERTO BOSAIPO – Conselheiro Relator  

EQUIPE 
TÉCNICA 

Nilson José da Silva – Auditor Público Externo 
Mara de Castilho Varjão – Auditora Pública Externa 
Bruno Ribeiro Marques – Auditor Público Externo 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,  

 

 
I. INTRODUÇÃO 

 

No relatório preliminar de fls.TC 22 a 135, foram apontados diversos achados 

atribuídos a gestores e servidores do Executivo Municipal de Rondonopólis-MT, arrolados às 

fls.TC 125 a 134 e devidamente citados, conforme abaixo: 

SERVIDOR CITADO DOCUMENTO DE 
CITAÇÃO 

DATA DA JUNTADA 
DA DEFESA 

Ananias Martins de Souza Filho Ofício n° 937/2013 04/09/2013 

José Carlos Junqueira de Araújo Ofício n° 938/2013 04/09/2013 

Ronaldo Sendy Iticava Uramoto Ofício n° 939/2013 Revelia 

Adão Nunes Ofício n° 940/2013 26/09/2013 

Marcos Constantino Ofício n° 941/2013 26/09/2013 

Leandro Junqueira de Paula Arduini Ofício n° 942/2013 22/08/2013 

Paulo Laerte de Oliveira Ofício n° 943/2013 Não apresentou 
defesa 

Efrain Alves dos Santos Ofício n° 944/2013 22/08/2013 
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Luiz Henrique NucciVacaro Ofício n° 945/2013 15/08/2013 

Sílvia Maria de Moura Bonjur Ofício n° 946/2013 15/08/2013 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca Ofício n° 947/2013 Revelia 

Alessandro Borsato Moisés Ofício n° 948/2013 12/08/2013 

Ronie Márcio da Luz Ofício n° 949/2013 22/08/2013 

Edilaine Santos Saratori Ofício n° 950/2013 13/08/2013 

Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos Ofício n° 951/2013 22/08/2013 

Noeme Ferreira Matos Ofício n° 952/2013 26/09/2013 

Virmondes Ferreira da Silva Júnior Ofício n° 953/2013 Revelia 

Alair de Almeida Ofício n° 954/2013 16/08/2013 

Alexandre Silva Cláudio Júnior Ofício n° 955/2013 26/09/2013 

Otoamérico da LuzMuniz Ofício n° 956/2013 Revelia 

Rubens Augusto de Matos Ofício n° 957/2013 22/08/2013 

Manoel Marques Pereira Ofício n° 958/2013 Revelia 

Frederico Fortaleza Silva Ofício n° 959/2013 22/08/2013 

Renata Castilho Moreno Ofício n° 960/2013 22/08/2013 

Ana Carolina StocklerBojikian Ofício n° 961/2013 22/08/2013 

João da Luz Proença Filho – ME Ofício n° 962/2013 22/08/2013 

Rodrigo Silveira Lopes Ofício n° 963/2013 22/08/2013 

Eulália Oliveira Ofício n° 964/2013 22/08/2013 

Alessandra da Silva Rodrigues Ofício n° 965/2013 16/08/2013 

 

De acordo com o julgamento singular do Exmo. Conselheiro Relator – Substituto, Dr. 

Luiz Henrique Lima (fls.TCE 1722 a 1724) foi declarada a revelia dos servidores: Ronaldo 

Sendy Iticava Uramoto, Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca, Virmondes Ferreira da Silva 

Júnior, Otoamérico da Luz Muniz e Manoel Marque Pereira, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE/MT do dia 27/09/2013, edição n° 227. Quanto ao demais servidores, suas 

defesas foram apresentadas dentro do prazo. 

Buscando racionalização processual, as análises das defesas, serão realizadas na 

sequência em que se encontram arquivadas nos autos do processo. 

Assim sendo, passamos a analisá-las de forma individualizada. 
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II. DOS ACHADOS DE AUDITORIA, DAS DEFESAS E RESPECTIVAS ANÁLISES. 
 

2.1. ALESSANDRO BORSATO MOYSES – ENGENHEIRO FISCAL 

Ao referido Servidor, conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as 

seguintes responsabilidades: 

 

Essas irregularidades foram constatadas durante a execução dos contratos: n° 

1866/2012 (itens 6.1.4.2, 6.1.4.3 e 6.1.5 – construção da Ponte na Rua 13 de maio); n° 

2042/2012 (item 6.8.2 – construção de 8 box na BR 364 no Distrito de Boa Vista); e, n° 

344/2012 (item 6.10.2.1 – reforma da Escola Umei Natália). 

 

DA DEFESA - em relação ao contrato n° 1866/2012, o sr. Alessandro Bossato 

apresentou a sua defesa e documentos às fls.TC 507/515. Sobre as irregularidades 

apontadas no Item 6.1.4.2 - apresentou a seguinte justificativa: 
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Já em relação ao item 6.1.4.3 que se refere à ausência de parecer jurídico para 

aprovação do Termo Aditivo ao contrato n° 186/2012, o Defendente apresentou a seguinte 

justificativa: 

 

 

Da análise DA DEFESA - os itens 6.1.4.2 e 6.1.4.3 que constam no relatório 

preliminar, cujas defesas foram transcritas acima, referem-se às irregularidades constatadas 

na elaboração do 1° Termo Aditivo no valor de R$ 471.592,28. Conforme consta no relatório 

preliminar, foram constatados sobrepreços na planilha orçamentária que serviu de base 

para realização do termo aditivo, referente aos itens: guarda corpo, guarda-corpo com 

corrimão de ferro, tubulão ao céu aberto, que, posteriormente redundou em prejuízo ao 

erário no valor de R$ 395.981,80. 

Conforme a defesa, o engenheiro Alessandro expressamente reconhece que o 
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termo aditivo ao contrato n° 1866/2012 foi elaborado a posteriori da execução de alguns 

itens que constavam no orçamento, que serviu de base para elaboração do referido termo 

aditivo. Reconhece o Defendente que: “Foi autorizado pelo secretário que a empresa 

realizasse o serviço necessário acima explanado para que a obra não parasse e que depois 

providenciaria o aditivo para regularizar as questões burocrática...”, o aditivo foi liberado 

por determinação do secretário da época. 

Por ocasião da auditoria in loco, foi constatado pela Equipe de Auditoria da SECEX 

de obras e serviços de engenharia que mesmo realizado a posteriori, não constavam, no 

processo, o parecer técnico do engenheiro que justificasse os itens que estavam sendo 

acrescidos ao projeto original, nem o parecer jurídico, validando a realização do termo 

aditivo. 

Embora o Defendente alegue que as irregularidades a ele atribuídas foram 

autorizadas pelo secretário, não se afasta a sua responsabilidade, tendo em vista que, como 

engenheiro e fiscal do contrato, deve- cumprir as exigências da Lei de Licitações. A 

inobservância às exigências da Lei de Licitações, ao realizar termo aditivo desprovido do 

parecer técnico e parecer jurídico, levou o Executivo Municipal a efetuar pagamentos à 

empresa contratada em preços superiores aos preços do mercado ou, por serviços não 

executados. 

Assim sendo, em relação aos itens 6.1.4.2 e 6.1.4.3 mantêm-se as irregularidades 

atribuídas ao engenheiro Alessandro Borsato Moyses (engenheiro fiscal da obra), devendo o 

mesmo responder por essas irregularidades que, de acordo com a Resolução Normativa n° 

017/2010 do TCE/MT, são classificadas como GRAVE: 

HB 05.Ocorrência de Irregularidades na formalização dos contratos (Lei 8666093 
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e demais legislações vigentes). 

HB 06.Ocorrência de irregularidades na execução dos contratos (Lei 8.666/1993 e 

demais legislações vigentes). 

HB 10.Ocorrência de irregularidades nas alterações do valor contratual (art. 65 

c/c arts. 40, IX, 55, III da Lei 8.666/93). 

GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras 

ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6o, IX e X, 7o e 12 da Lei 8.666/1993). 

 

DA DEFESA - em relação ao item 6.1.5 (prática de sobrepreços e 

superfaturamento) o Defendente apresenta a seguinte defesa: 

 

 

Da análise DA DEFESA - o item 6.1.5 que consta no relatório preliminar, cuja 

defesa foi transcrita acima, refere-se a pagamento realizado indevidamente à empresa 

Comércio Indústria Brasileira de Estrutura Pré-Moldado – EPP, no valor de R$ 395.981,90 
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(trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos), 

conforme levantado pela Equipe de Auditoria da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia, 

registrado no Termo de Vistoria (Anexo I – fls.TC 137/138).  

O Defendente, conforme consta em seu documento de Defesa, reconhece a 

referida irregularidade. Em referência ao superfaturamento constatado no pagamento do 

item “guarda corpo tipo GM e guarda corpo metálico de ferro”, justifica que esse fato 

ocorreu devido ao “acumulo de funções e insistente cobrança para finalizar as obras para 

inauguração até o final da gestão passada....”. 

Já em relação ao item “tubulação ao céu aberto”, inicialmente o Defendente 

discorda dos apontamentos que constam no relatório preliminar das contas anuais/2012. 

Junta em sua defesa fotos e alega que “é impossível concretar a base sem que seja por 

tubulação ao céu aberto”. 

De fato, é impossível concretar a base sem que seja por tubulação ao céu aberto, 

porém, não é isso que foi constatado e apontado no termo de vistoria e no relatório das 

contas anuais. A constatação da irregularidade foi em relação ao valor acrescido por ocasião 

do termo aditivo. As fotos apresentadas pelo Defendente referem-se aos serviços 

executados no início da obra, que estavam previstos no contrato n° 1866/2012. 

Embora o Defendente faça equivocadamente essa ressalva, ao final informa que: 

“o equivoco acima informado no valor de R$ 395.981,90 (trezentos e noventa e cinco mil, 

novecentos e oitenta e um real e noventa centavos) Não foi pago, e não será até ser 

corrigido e verificado todos os itens e mediante a aprovação final do TCE.” 

Entretanto, o valor do superfaturamento a ser ressarcido é de R$ 399.559,12 e 

não R$ 395.981,90, como apontado anteriormente. 
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O Contrato n° 1866/2012, ora analisado apresenta a seguinte situação: 

Valor inicial do contrato n° 1866/2013 R$ 2.635.000,00 
1° Termo Aditivo R$ 471.592,28 

2° Termo Aditivo R$ 111.992,09 
TOTAL DO CONTRATO COM ADITIVOS R$ 3.218.584,37 

TOTAL DOS PAGAMENTOS REALIZADOS R$ 2.818.721,14 
SALDO DO CONTRATO R$ 399.863,23 

 

Considerando que o Engenheiro Fiscal, ALESSANDRO BORSATO MOYSES não 

trouxe nenhum fato novo que pudesse afastar a irregularidade, bem como, em sua defesa, 

não fez qualquer questionamento aos apontamentos que constam no termo de vistoria 

realizado em 08/03/2013 (fls.TC137/138) mantém-se a irregularidade, devendo o mesmo, 

em conjunto com o Prefeito Municipal, sr. ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO e o 

Secretário de Infraestrutura, sr. RONALDO SENY ITICAVA URAMOTO, serem compelidos a 

ressarcir ao erário municipal, o valor de R$ 399.559,12 (Trezentos e noventa e nove mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), ou, comprovar que esse valor já foi 

retido da empresa. 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010, as 

irregularidades praticadas pelo Defendente são classificadas como GRAVE: 

JB 02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores superiores 

ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, 

da Constituição Federal e art. 66 da Lei n° 8.666/1993). 

JB 03. Pagamento de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei n° 4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73, da Lei n° 8.666/1993). 
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Entretanto, diante da grave irregularidade (pagamento de serviços não 

executados), recomenda-se ainda que, ao sr. ALESSANDRO BORSATO MOYSES (engenheiro 

fiscal) e demais responsáveis, além de serem compelidos a ressarcir ao erário municipal o 

valor devido, seja aplicada MULTA, conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do 

TCE/MT. 

 

DA DEFESA - em relação a contrato n° 2042/2012, o sr. Alessandro Borsato 

apresentou a sua defesa e documentos as fls.TC 507/515. Sobre as irregularidades 

apontadas no Item 6.8.2 - apresentou a seguinte justificativa: 
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Da análise DA DEFESA - no item 6.8.2 do relatório preliminar das contas anuais 

(fls.TC 091/092) foram apontadas várias irregularidades durante a fase preparatória para a 

realização do processo licitatório da TP n° 015/2012, que deu origem ao contrato n° 

2042/2012. As irregularidades apontadas no item 6.8.2 contrariam os artigos 6° e 7° da Lei 

de Licitações bem como, a Orientação Técnica do IBRAOP n° 001/2006, recepcionada por 

esta Corte de Contas, no que diz respeito ao projeto básico de obras e serviços de 

engenharia. 

O engenheiro responsável pela elaboração do orçamento da administração, sr. 

Alessandro Borsato, em sua defesa, conforme transcrito no quadro anterior, justifica que a 

divergência entre o projeto inicial, o memorial descritivo e o orçamento da administração 

ocorreu por lapso, pois, foi encaminhado o memorial inicial em não o alterado. 

Quanto à inexistência no memorial descritivo dos itens de instalação elétrica, esse 

fato ocorreu devido à urgência. 

Ou seja, todas as irregularidades apontadas no item 6.8.2 ocorreram devido ao 

planejamento ineficaz do setor responsável pela elaboração do projeto básico (projetos, 

planilha orçamentária e memorial descritivo). O Defendente justifica que a divergência 

ocorreu por lapso e devido à urgência. Em se tratando de obra e serviços de engenharia, é 

inconcebível que se inicie um processo licitatório sem que este atenda as exigências do 
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artigo 7° da Lei de Licitações. Quanto à urgência alegada pelo Defendente, também não 

deve prosperar, pois, o prazo para execução da obra era de 5 meses (21/09/2012 a 

20/02/2013), entretanto, por ocasião da vistoria in-loco realizada no canteiro de obra em 

09/05/2013, a obra encontrava-se paralisada. Em 27/09/2013, durante realização de 

auditoria para fins de emissão do relatório preliminar das contas anuais de 2013, a Equipe 

Técnica da SECEX de obras e serviços de engenharia retornou ao local e constatou que a 

obra ainda encontra-se paralisada. 

Assim sendo, as justificativas apresentadas pelo engenheiro Alessandro Borsato 

Moyses, para contrapor os apontamentos que constam no relatório preliminar das contas 

anuais de 2013, são improcedentes. Mantêm-se as irregularidades. Embora essas 

irregularidades ainda não tenham causado prejuízos ao erário municipal, de acordo com a 

Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010 são classificadas como GRAVE: 

GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras 

ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6°, IX e X, 7o e 12 da Lei 8.666/1993). 

GB 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 

8.666/1993, Lei 10.520/2002, e demais legislações vigentes). 

 

Entretanto, diante da grave irregularidade recomenda-se a aplicação de MULTA 

ao sr. ALESSANDRO BORSATO MOYSES (engenheiro) e demais responsáveis, conforme 

prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

Já em relação ao contrato n° 344/2012, acatam-se as justificativas apresentadas 

pelo Defendente. 
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2.2. EDILAINI SANTOS SARTORI – Arquiteta a Urbanista 

À referida Servida, conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as 

seguintes responsabilidades: 

 

Essas irregularidades foram constatadas durante a execução do contrato: n° 

2042/2012 (item 6.8.2 – construção de 8 box na BR 364 no Distrito de Boa Vista). 

DA DEFESA -a Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA - considerando que o memorial descritivo é um 

documento que antecede ao orçamento da administração, não procedem os argumentos 

apresentados pela Defendente. A Arquiteta e Urbanista, responsável pela elaboração do 

memorial descritivo, tinha a obrigação de conhecer o projeto e o local onde será edificada a 

obra. Não é prudente inserir, no memorial descritivo, itens que não seriam executados tais 

como, regularização do terreno, execução de taludes, cortes e aterros. Embora a Defendente 

alegue que foi um lapso, essa falha compromete a elaboração dos orçamentos pelas 

empresas participantes, inclusive, sendo motivo para impugnação do Edital. 

A Defendente afirma que o item instalação elétrica (item do orçamento da 

administração) não é sua responsabilidade, mas sim do engenheiro elétrico, sr. Ronie 

Márcio da Luz. Sendo a sra. Edilaini Santos Sartori, responsável pela elaboração do memorial 

descritivo, esse item, obrigatoriamente deveria fazer parte do memorial descritivo. Para o 

orçamentista apurar o custo de cada um dos itens que compõem o Orçamento da 

Administração, utiliza as informações que constam no Memorial Descritivo. Assim sendo, 

são improcedentes as suas alegações. 

Quanto a não especificação, tanto no orçamento, como no memorial descritivo, 

dos locais ou área onde seriam colocados os 10,58 m² de vidro, os 33,60 m² de portas de 

ferro, os 2 lavatórios e as 12 torneiras de pressão, a Defendente, somente agora, na sua 

defesa, indicou os locais onde seriam executados esses serviços, inclusive, encaminhou 

junto com a Defesa, um memorial descritivo, desta feita, indicando os locais. Assim sendo, 

também, não procedem as justificativas apresentadas pela Defendente. 

Assim sendo, as justificativas apresentadas pela arquiteta e urbanista Edilaini 

Santos Sartori, para contrapor os apontamentos que constam no relatório preliminar das 

contas anuais de 2013, são improcedentes. Mantêm-se a irregularidades. Embora, 
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diretamente, essas irregularidades ainda não tenham causado prejuízos ao erário municipal, 

de acordo com a Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010 são classificadas como 

GRAVE: 

GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras 

ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6°, IX e X, 7o e 12 da Lei 8.666/1993). 

GB 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 

8.666/1993, Lei 10.520/2002, e demais legislações vigentes). 

 

Entretanto diante da grave irregularidade, recomenda-se a aplicação de MULTA 

à sra. EDILAINI SANTOS SARTORI (arquiteta e urbanista) e demais responsáveis, conforme 

prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

2.3. LUIZ HENRIQUE NUCCI VACARO– Procurador Municipal e SÍLVIA MARIA DE 

MOURA BONJOUR – Advogada 

Os dois servidores apresentaram em conjunto as suas defesas, que constam às 

fls.TC 537/543. Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes 

responsabilidades: 

 

Essas irregularidades foram constatadas durante a realização do processo 
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licitatório da Concorrência n° 004/2010, que deu origem ao contrato: n° 1866/2012 (item 

6.1.3 – procedimento licitatório – do relatório preliminar). 

 

DA DEFESA - os Defendentes apresentaram as seguintes justificativas: 

a) Quanto à exigência de caução para as empresas participares do processo 

licitatório: 

 

Para justificar as suas defesas, os Defendentes interpretam literalmente o artigo 

31 da Lei de Licitações. Cita doutrinadores, que comungam sobre a possibilidade de se exigir 

a caução, ainda na fase da licitação. 

Continua os Defendentes, alegando que não houve qualquer prejuízo ao princípio 

da isonomia e competitividade, bem como, em momento algum houve impugnação ao 

edital. 
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b) Quanto à exigência de que a visita técnica fosse realizada por engenheiro: 

 

Para justificar a tese de defesa, os Defendentes baseiam-se no inciso III doartigo30 

da Lei de Licitações. 
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c) Quanto à ausência de parecer prévio da Assessoria Jurídica: 

 

 

Finaliza os Defendentes, requerendo que as irregularidades sejam 

desconsideradas do relatório das contas anuais de 2012. 
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Da análise DA DEFESA - as irregularidades que constam no relatório das contas 

anuais de 2012, atribuídas aos Defendentes, não se trata, meramente, de erro formal, mas, 

de descumprimento de exigência da Lei de Licitações e de Julgados do TCU. 

A exigência de caução para que as empresas possam participar de processo 

licitatório, tem previsão no artigo 31 da Lei de Licitações. Embora esteja prevista em Lei, o 

TCU entende que exigi-la antes da data da abertura da proposta (data da realização da 

licitação: 07/05/2010;data limite para prestação da caução: até o dia 05/05/2010 – item 3.2 

do Edital) possibilita que as empresas interessadas se conheçam previamente à abertura das 

propostas e possam, assim, estabelecer conluio entre si, fazendo com que a licitação fique 

direcionada a um ou outro licitante - Acórdão n° 557/2010 – Plenário, conforme segue: 

"Momento adequado para o recolhimento da garantia de 
participação na licitação 
Representação formulada ao TCU suscitou possível irregularidade em 
uma das cláusulas do edital-padrão do Departamento Nacional de 
Infra-estrutura de Transportes (Dnit), na qual se exige o recolhimento 
da garantia prevista no inciso III do artigo 31 da Lei n.o 8.666/93 
antes da data da abertura das propostas. Tal procedimento, segundo 
a representante, além de frustrar o caráter competitivo do certame, 
está em desacordo com o art. 43, I, da Lei de Licitações, já que “a 
garantia da proposta, obrigatoriamente, deve ser um documento 
inserido dentro do envelope de habilitação, o qual só pode ser 
conhecido após a abertura do referido envelope.” Também de acordo 
com a representante, a exigência de que a garantia seja entregue até 
três dias úteis antes da data da abertura frustra o caráter 
competitivo da licitação, infringindo o art. 3º, § 1º, I, da Lei n.o 
8.666/93, ao permitir que sejam conhecidas, anteriormente à data 
da licitação, todas as empresas que participarão do certame, 
potencializando a formação de conluios e consequentes sobrepreços 
nas propostas. Em seu voto, o relator acompanhou a manifestação 
do Ministério Público junto ao TCU, que considerou não haver 
ilegalidade no edital-padrão do Dnit, uma vez que, para os licitantes 
serem capazes de comprovar o recolhimento da garantia, faz-se 
necessário que, antecipadamente, adotem as medidas pertinentes 
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para viabilizar, junto a uma agência bancária ou entidade financeira, 
consoante a modalidade da garantia, o recolhimento dos respectivos 
valores......” 

 

Já em relação à visita técnica realizada por engenheiro em data e horário pré-

fixados, também está pacificado pelo TCU que trata de uma exigência excessiva que fere o 

caráter competitivo da Licitação. O TCU já consolidou que a visita técnica, quando 

necessária, pode ser realizada por qualquer representante da empresa, inclusive, 

entendendo a empresa, poderá manifestar por escrito que conhece o local da obra e, assim, 

dispensar a visita técnica: 

“Exigência, para fim de habilitação, de que a visita ao local das 
obras seja realizada pelo responsável técnico da licitante: 
Representação formulada ao TCU apontou supostas irregularidades 
em editais de tomadas de preços promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Chã Preta/AL, visando à construção do mercado 
público municipal e de um campo de futebol, utilizando recursos 
federais transferidos mediante convênios. Ao examinar os editais, a 
unidade técnica constatou que o subitem 6.1 (‘DA HABILITAÇÃO’) 
exigia a “declaração de visita ao local das obras pelo responsável 
técnico da licitante”. Para a unidade instrutiva, em que pese ser 
razoável exigir que aquele que realizar a vistoria detenha um mínimo 
de conhecimento técnico, “é descabido que deva ser realizada pelo 
responsável técnico da licitante”, isso porque tem sido verificado, na 
prática, que a exigência de vistoria prévia destina-se tão somente a 
evitar que a licitante, futuramente, alegue não poder executar o 
objeto da contratação, por desconhecimento de determinada 
peculiaridade ou condição do local de prestação do serviço. No 
entanto, “essa proteção deve ser sopesada com outros princípios da 
licitação, como o que preserva a isonomia, a obtenção da proposta 
mais vantajosa e a ampliação da competitividade”. Ficou evidente, 
portanto, em relação à visita técnica, “o exagero na imposição de 
que a sua realização se faça exclusivamente pelos próprios 
responsáveis técnicos das licitantes”. Não obstante a Prefeitura 
Municipal de Chã Preta/AL haver anulado as sobreditas tomadas de 
preços, mas diante da perspectiva da abertura de novas licitações 
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para a execução dos objetos dos convênios firmados, o relator 
propôs e o Plenário decidiu expedir determinação corretiva ao ente 
municipal. Precedentes citados: Acórdãos n.os 2028/2006-1a Câmara 
e 874/2007-Plenário. Acórdão n.º 1264/2010-Plenário, TC-
004.950/2010-0, rel. Min. Aroldo Cedraz, 02.06.2010.” 

 

Quanto à exigência de que os Editais e seus anexos, sejam previamente 

analisados pela Assessoria Jurídica da Administração, está respaldada no parágrafo único do 

artigo 38 da Lei de Licitações, in verbis: 

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - .... 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).” (grifo 
nosso) 

 

O texto do parágrafo único do artigo 38 da Lei de Licitações não deixa nenhuma 

dúvida de que quis o Legislador que o exame das minutas dos editais de licitações, bem 

como as dos contratos, fosse prévio e aprovado pela assessoria jurídica da Administração. 

Não trata de um ato discricionário da Administração. Assim, os argumentos trazidos pelos 

Defendentes de que: “....entende o posicionamento da Corte em recomendar que a análise 

de editais se de através de parecer escrito, mas imputar a ausência daquele como 

irregularidade grave é ferir o princípio constitucional de que ninguém é obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude da lei” são improcedentes. 
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A exigência do exame e aprovação prévia das minutas, pela Assessoria Jurídica, 

visa corrigir possíveis falhas que possam levar a questionamentos, impugnações e recursos 

contra os editais.  

As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica, em razão do disposto no art. 

38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. Nesta condição, caso a assessoria jurídica constate 

erros ou descumprimento legal, deve restituir o processo com exame preliminar, podendo, 

se entender necessário, o seu retorno, após o saneamento das pendências apontadas, para 

emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Neste caso, ao deixar de fazer uma análise intrínseca na minuta do edital e seus 

anexos, a assessoria jurídica não apontou irregularidades que o edital continha, tais como, 

exigência de que o comprovante da caução fosse depositado antes da data da realização da 

sessão de julgamento das propostas, que a visita técnica fosse realizada exclusivamente por 

engenheiro, bem como, não observou a ausência de outros itens importantes para a 

realização de obras de engenharia, conforme descritos no item 6.1.2, do relatório preliminar 

das contas anuais de 2012. 

O parecer jurídico acostado aos autos do processo licitatório – Concorrência 

Pública n°004/2010 - foi emitido pelos Defendentes, após ser conhecido o vencedor do 

referido processo licitatório e, mesmo assim, os Pareceristas não foram conclusivos, pois 

finalizam o parecer afirmando que: “da análise documental dos constantes nos atos, 

presume-se que a Comissão de Licitação cumpriu todos os procedimentos legais da referida 

licitação....”. Mesmo esse parecer tendo sido emitido na fase final da licitação, os 

Pareceristas tinham o Poder Dever de informar as irregularidades, porém, não os fizeram. 

Se os Defendentes cumprissem o que determina o parágrafo único do artigo 38 
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da Lei de Licitações, evitariam que erros ocorressem ainda na fase de licitação, erros esses, 

que se constatados previamente, poderiam ser corrigidos. O fato de o Edital não ter sido 

impugnado, não afasta o descumprimento da Lei de Licitações pelos Defendentes. 

 

Assim sendo, o descumprimento do parágrafo único do artigo 38 da Lei de 

Licitações pelos Defendentes, não se trata de mero erro formal, mas sim, de 

descumprimento da Lei. Neste caso, de acordo com a Resolução Normativa do TCE n° 

017/2010, essa irregularidade é classificada como GRAVE: 

GB03 - Constatação de especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias 

que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 8.666/1993 e art. 3°, II, 

da Lei 10.520/2002). 

GB 13–Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/2002 e demais legislações vigentes). 

 

Embora não fique comprovado que essas irregularidades tenham causado 

prejuízos financeiros ao erário municipal, recomenda-se a aplicação de MULTA aos 

responsáveis, sr. LUIZ HENRIQUE NUCCI VACARO e a sra. SÍLVIA MARIA DE MOURA 

BONJUR, conforme preceitua o ARTIGO 286 DO REGIMENTO INTERNO DO TCE/MT. 

 

2.4. EFRAIM ALVES DOS SANTOS– Procurador Geral Municipal  

O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 897/903 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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As irregularidades que constam no item 6.1.3 do relatório preliminar, foram 

constatadas durante a realização do processo licitatório da Concorrência n° 004/2010, que 

deu origem ao contrato: n° 1866/2012 (item 6.1.3 – procedimento licitatório – do relatório 

preliminar). 

 

DA DEFESA - o Defendente apresentou a sua defesa ipsis litteris à defesa 

apresentada pelos servidores, LUIZ HENRIQUE NUCCI VACARO  – Procurador Municipal e 

SÍLVIA MARIA DE MOURA BONJOUR –Advogada. Assim sendo, ratificam-se as análises e 

manifestações que constam no item anterior (item 2.3). 

Destarte, mantêm-se as irregularidades atribuídas ao Defendente, devendo 

também, o Procurador Geral do Município, responder pelas irregularidades, que de acordo 

com a Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010 são classificadas como GRAVE: 

GB03 - Constatação de especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias 

que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 8.666/1993 e art. 3°, II, 

da Lei 10.520/2002). 

GB 13–Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/2002 e demais legislações vigentes). 
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Embora não fique comprovado que essas irregularidades tenham causado 

prejuízos financeiros ao erário municipal, recomenda-se a aplicação de MULTA ao sr. 

EFRAIM ALVES DOS SANTOS, conforme preceitua o ARTIGO 286 DO REGIMENTO INTERNO 

DO TCE/MT. 

 

2.5. ALAIR DE ALMEIDA– Engenheiro civil (Fiscal da obra) 

O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 600/607 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 

As irregularidades que constam nos itens 6.4.2 e 6.4.5 do relatório preliminar 

foram constatadas durante a realização do processo licitatório do Convite n° 04/2010, que 

deu origem ao contrato: n° 187/2012, relativo à reforma da Escola Municipal Giseli da 

Nóbrega, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

DA DEFESA - quanto ao item 6.4.2, do relatório preambular, que se refere à 

deficiência de informações no projeto básico e nas planilhas orçamentárias, o Defendente, 

responsável pela elaboração do orçamento e do memorial descritivo apresentou as 
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seguintes justificativas: 

 

 

 De acordo com o Defendente, o memorial foi “sucinto”, porém, foi solicitada a 

visita in loco às empresas concorrentes, na Escola Gisele de Nóbrega, para fins de sanar 

todas as dúvidas quanto à execução dos serviços a serem prestados, ou seja, o Defendente 

reconhece que o memorial descritivo foi omisso em relação aos serviços que seriam 

licitados e contratados, por meio do Convite n° 04/2012. Essa afirmação consta na sua 

defesa, conforme transcrito a seguir: 
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Da análise DA DEFESA - na contratação de obras e serviços de engenharia, a 

licitação somente poderá ocorrer se houver projeto básico aprovado pela autoridade 
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competente, conforme prevê o artigo 7° da Lei de Licitações, in verbis: 

“Art.7ºAs licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência: 
I-projeto básico; 
II-projeto executivo; 
III-execução das obras e serviços. 

§1o........ 

§2oAs obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
(grifo nosso) 
I- houver projeto básico aprovado pela autoridade  

competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; (grifo nosso) 

II- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; (grifo nosso) 

.....” 

 

Já o artigo 6° da Lei n° 8.666/93 define o que é um projeto básico: 

“Art.6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
I- toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou 

ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 
II-... 
.... 
IX- Projeto Básico- conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que  assegurem a  viabilidade técnica e  o  adequado 
tratamento do impacto  ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:” 
(grifo nosso) 

 

A Orientação Técnica do IBRAOP n° 01/2010, recepcionada por esta Corte de 
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Contas, uniformizou o entendimento quanto à definição de Projeto Básico especificada na 

Lei n° 8.666/93, trazendo a seguinte definição: 

 

 

Ou seja, de acordo com a Lei de Licitações, o Projeto Básico deve ser elaborado 

por um profissional de engenharia, devidamente registrado no CREA. O Projeto Básico 

deverá, de forma detalhada, trazer todas as informações técnicas necessárias para que os 

interessados em participar da licitação possam elaborar suas propostas. Esse Projeto Básico 

é compreendido de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas, orçamento, 

cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa caracterização 

da obra ou serviços de engenharia a ser executados. 

Entretanto, o que se constatou na realização do Convite n° 04/2012, foi o 

descumprimento das exigências acima citadas, pelo engenheiro e demais servidores 

responsáveis pela condução do referido processo licitatório.  

O Convite n° 04/2012, que tinha como objeto “a reforma da Escola Municipal 

Giseli da Nóbrega, em Rondonópolis-MT”, iniciou-se apenas com um memorial descritivo 

sucinto, conforme informa o Defendente, em apenas uma lauda, com nove itens, conforme 
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transcrito a seguir: 

 

 

Como exemplo, consta no memorial descritivo o item 1.1 – Cobertura. Pelo que 

detalha que seria retirado todo madeiramento, com a execução de outro telhado. 

Entretanto, o sr. Alair de Almeida não foi objetivo quanto às quantidades e às qualidades do 

madeiramento e da telha a serem utilizados. Pelo que consta no memorial descritivo, o 

engenheiro deixou opcional a utilização de telhas romana ou colonial. No comércio, o preço 

da telha colonial é superior à telha romana.  

Já no orçamento da administração, que estabelece o custo de cada um dos itens 

dos serviços a serem executados, o engenheiro, para a execução desse item (cobertura), 

trouxe de forma genérica o custo: (73938/001 - código tabela SINFRA) Reforma do telhado 

c/troca de ripamento – 1.493,88m² ao custo total de R$ 73.573,59.De acordo com a tabela 
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SINFRA o preço do item 73938/001, refere-se a utilização de telha colonial. 

Todos os itens que constam no referido memorial descritivo não trazem qualquer 

informação quanto ao local onde seriam executados os serviços, a qualidade dos materiais, 

tampouco as quantidades, impossibilitando que as empresas interessadas pudessem 

elaborar seus orçamentos de forma justa. 

Em sua defesa, o engenheiro Alair de Almeida justifica que elaborou uma planilha 

orçamentária e um memorial descritivo de forma sucinta, pelo fato de que as aulas na 

Escola estavam previstas para iniciarem em março/2012 e todos os serviços (levantamento, 

execução da planilha e obra) deveriam ser executados em janeiro e fevereiro/2012. 

Entretanto, em face do sucinto memorial, o Defendente informa que solicitou às empresas 

concorrentes da Carta Convite n° 004/2012 (sic) para fazer uma visita “in loco” na obra da 

Escola Gisele de Nóbrega. Informa que na ocasião foram sanadas todas as dúvidas quanto 

aos serviços a serem executados. 

O fato da planilha orçamentária e do memorial descritivo serem omissos em 

relação ao que efetivamente deveria ser executado na Escola Gisele de Nóbrega, feriu os 

Princípios da Transparência, da Isonomia e da Livre Concorrência, pois somente um grupo 

de empresas tomou conhecimento dos serviços que efetivamente seriam executados. 

As afirmações trazidas pelo engenheiro Alair de Almeida vem confirmar as 

irregularidades apontadas pela Equipe de Auditoria da SECEX de Obras e Serviços de 

Engenharia, apontadas no item 6.4.2 do relatório preliminar. 

Assim sendo, mantêm-se as irregularidades atribuídas ao sr. Alair de Almeida, 

responsável pela elaboração da planilha orçamentária e memorial descritivo, bem como aos 

demais responsáveis: sr. Ronaldo Sendy Iticava Uramoto, Secretário Municipal de 
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Infraestrutura e o sr. José Carlos Junqueira de Araújo, ex-Prefeito Municipal, pelas 

irregularidades apontadas no item 6.4.2, que de acordo com a Resolução Normativa n° 

017/2010 são classificadas como GRAVE: 

GB 09. Licitação Grave 09. Abertura de procedimento licitatório relativo a obras e 

serviços sem observância aos requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV da Lei n° 

8.666/93. 

GB13. Licitação Grave - Ocorrência de irregularidades nos procedimentos 

licitatórios (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002, e demais legislações vigentes). 

 

Ainda foram atribuídas ao sr. Alair de Almeida, engenheiro fiscal da obra, as 

irregularidades apontadas no item 6.4.5 – Da inspeção: medições, termos de recebimentos 

provisórios e definitivos. Conforme consta no relatório preliminar (item 6.4.5), o referido 

engenheiro emitiu o termo de recebimento provisório e o definitivo, porém, durante 

inspeção “in loco” realizada pela Equipe de Auditoria da SECEX de obras e serviços de 

engenharia, foram constatadas diversas irregularidades, conforme constam no Termo de 

Inspeção (fls.TC 139/140).  

Conforme consta no Termo de Inspeção e no relatório preliminar, foi constatado 

pagamento indevido à empresa KVS Construções LTDA, no valor de R$ 85.033,09, por 

serviços não executados ou executados fora das normas técnicas. 

Para as irregularidades apontadas no item 6.4.5, o sr. Alair de Almeida anexou a 

sua defesa, duas planilhas de medições (sem assinaturas). Uma das planilhas refere-se aos 

valores relativos à 1ª medição, na qual fez diversas alterações na quantidade e valores que 

constavam na primeira planilha, utilizada para efetuar o pagamento à empresa KVS 

Construções LTDA, no valor de R$ 89.995,09. 
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Já na segunda planilha, o engenheiro considerou como serviços extras executados 

vários itens que não estavam previstos no contrato, no valor total de R$ 4.925,16. 

Para fins da elaboração do relatório das contas anuais de 2012, a Equipe de 

Auditores utilizou as planilhas de medições que encontram disponibilizadas no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT, bem como, as que constam nos processos de pagamentos (que são as 

mesmas). Assim, para efeitos de análise da defesa do sr. Alair de Almeida, não serão 

consideradas as planilhas encaminhadas junto a sua defesa pelos seguintes motivos: 

 a) Não estão assinadas pelo engenheiro fiscal;  

b) as planilhas pagas não foram substituídas no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, o 

que as tornam sem qualquer valor jurídico. 

Para contrapor os apontamentos que constam no Termo de Vistoria, o sr. Alair de 

Almeida apresentou defesa de apenas alguns dos itens que constam no Termo de Inspeção. 

Assim, para melhor análise, a seguir será feito um comparativo entre os apontamentos da 

Equipe de Auditoria do TCE e as justificativas e valores apresentados pelo Defendente. 

 

DA DEFESA - 

Item: 06.001.004 DESCRIÇAO DO ITEM: reforma de forro 

DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

 

Constatação de que o forro é de péssima 

qualidade. As ripas utilizadas estão empenadas. O 

forro encontra-se totalmente abaloado e com 

rachaduras. 

Análise DA DEFESA - este item, de acordo com a planilha que consta nos autos do 
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processo de pagamento e no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, foi pago o valor total de R$ 

3.870,70. 

 Assim sendo, pela qualidade dos serviços executados pela empresa KVS 

Construções LTDA, o valor de R$ 3.870,70 deverá ser ressarcido ao erário municipal ou, a 

empresa deverá ser compelida a executar os serviços de acordo com as normas técnicas. 

 

Item: 06.001.002 DESCRIÇAO DO ITEM: cobertura metálica (pátio inteiro) 

DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

 

Foi constatado o pagamento de 100% do item, no 
valor de R$ 5.725,51. Entretanto, conforme 
constatado in loco, que a cobertura encontra-se 
comprometida, com vão entre as terças e vergas e 
furos, impossibilitando os alunos de utilizarem o 
pátio sob a estrutura. 

 

Análise DA DEFESA - este item, de acordo com a planilha que consta nos autos do 

processo de pagamento e no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, embora executado e pago 100%, 

encontra-se comprometido, devendo a empresa KVS Construções LTDA, ser notificada a 

realizar reparos nos serviços por ela executados. 

 

Item: 05.001.002 DESCRIÇAO DO ITEM: esgoto principal – incluindo caixa de 
passagem 

DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

  

Embora este item tenha sido medido e pago 100%, 

foi constatado que o esgoto encontra-se correndo 

a céu aberto. 
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Análise DA DEFESA - este item, de acordo com a planilha que consta nos autos do 

processo de pagamento e no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, embora executado e pago 100%, 

foi constatado durante a inspeção que os serviços que constam na planilha orçamentária 

não foram executados. O engenheiro fiscal em sua defesa alega que o esgoto orçado e 

executado foi o esgoto dos banheiros, cozinha, caixa de passagem e tubulação atrás da 

bateria de WCs, serviços subterrâneos, que não correspondem as que constam estampadas 

nas fotos fls.TC 67. 

Entretanto, analisando a planilha orçamentária além do item 05.001.002 – esgoto 

principal no valor de R$ 3.384,50, também foi orçado o item 05.001.002 – Revisão geral 

hidrossanitário, no valor de R$ 3.000,00. Pela descrição do item 05.001.002, a quantidade 

orçada foi global, ou seja, estava inclusa a revisão geral hidrossanitário da escola. 

Corroborando com essa afirmação, no memorial descritivo, consta apenas item – Revisão 

geral da rede hidrossanitário e troca da rede de saída do esgoto. 

Pela ausência de um memorial descritivo e orçamento, conforme exigência da Lei 

de Licitações, o engenheiro mediu e liquidou item não executado.  

Embora o engenheiro justifique que se trata de serviços subterrâneos, de acordo 

com a Resolução Normativa do TCE que disciplina a obrigatoriedade de informações sobre 

obras e serviços de engenharia no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, deveriam ser 

disponibilizadas no sistema, além das planilhas de medições, as fotos comprovando cada 

etapa da execução dos serviços, porém, não fez. 
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Assim sendo, mantém-se a irregularidade, devendo o mesmo ser compelido a 

ressarcir ao erário municipal o valor de R$ 3.384,50 pela inexecução dos serviços que 

constam no item 05.001.003. 

 

Item: 1.001.003 DESCRIÇAO DO ITEM: Enchimento do pátio de circulação 
(acessibilidade) 

DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

 

Não foi feito, permanecendo o degrau e evidenciando 

o serviço não executado, contrariando, assim, a norma 

da ABNT NBR 9050/2004. 

 

Análise DA DEFESA - este item tinha como finalidade a eliminação dos degraus 

permitindo a acessibilidade, entretanto, o que deveria ser feito para permitir o acesso a 

cadeirantes não foi feito, permanecendo o degrau e evidenciando o serviço não executado, 

contrariando, assim, a norma da ABNT NBR 9050/2004, conforme demonstrado pelas fotos 

do relatório preliminar (fls.TC 68). 

 

Item: 04.001.001 DESCRIÇAO DO ITEM: Pintura 
DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

 

Por falha no memorial descritivo, constata-se 
que não houve uma preparação preliminar para 
corrigir os defeitos das paredes, por meio de 
aplicação de uma capa impermeabilizante. 
Dessa forma, com menos de um ano, a pintura 
já está totalmente deteriorada.  
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Análise DA DEFESA - conforme demonstrado pelas fotos do relatório preliminar 

(fls.TC 68), a justificativa apresentada pelo engenheiro fiscal da obra não podem ser aceita. 

Conforme sua defesa: “o problema apontado no relatório preliminar, decorreu da existência 

de alguma infiltração, o que provocou um pequeno deterioramento mostrado na 

fotografia.” É inadmissível que o sr. Alair de Almeida, engenheiro civil, designado como 

fiscal da obra não tenha observado essa irregularidade e realizasse medição desse serviços 

como se estivesse perfeitos. 

O sr. Alair de Almeida foi o autor do memorial descritivo, transcrito a seguir: 

 

 

Pelo Memorial Descritivo assinado pelo engenheiro civil, sr. Alair de Almeida, o 

objetivo da contratação realizada por meio do Convite n° 04/2012, que deu origem ao 

contrato n° 187/2012 era a reforma geral da Escola Gisélio da Nóbrega. Reforma essa, que 

incluía a retirada das telhas e dos ripamentos, sem reaproveitamento, executando outro 
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telhado com telhas romana ou colonial. 

Pelo Memorial Descritivo, incluía nessa contratação a revisão geral da rede 

hidrosanitária e a troca da rede de saída de esgoto, ou seja, com essa reforma geral, no 

valor de R$ 133.965,44, não é justificável que a pintura geral da escola esteja 

comprometida, por problemas de infiltração. 

Assim sendo, conforme consta no termo de vistoria, bem como, pelas fotos 

apresentadas pelo Defendente, acata-se parcialmente a justificativa da defesa, entretanto, 

deverá a empresa ser compelida a realizar as correções das patologias encontradas 

(infiltrações, bolores, desagregamento, eflorescência etc..) para posteriormente executar a 

nova pintura nos locais que apresentam os defeitos. 

 

Item: conforme consta no quadro 
das fls.TC 069. 

DESCRIÇAO DO ITEM: itens medidos acima de 100% 
dos valores previstos na planilha orçamentária 

DEFESA APRESENADA PELO ENGENHEIRO TERMO DE VISTORIA 

 

Não foi feito, permanecendo o degrau e 

evidenciando o serviço não executado, 

contrariando, assim, a norma da ABNT NBR 

9050/2004. 

 

Análise DA DEFESA - conforme demonstrado pelas fotos do relatório preliminar 

(fls.TC 69), por ocasião das emissões das planilhas das primeira e segunda medições foram 

medidos e pagos itens acima de 100%, do que estava previsto no orçamento contratado. 

Conforme consta no relatório preliminar o valor pago a maior foi de R$ 3.946,75. 

Em sua defesa, o engenheiro fiscal, sr. Alair de Almeida,  alega que a planilha 
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analisada na primeira medição está errada e, que foi substituída no processo por outras, as 

quais o Defendente juntou às fls.TC 611 e 612. 

Para justificar essa irregularidade o Defendente, apresentou a seguinte 

justificativa: 

 

 

De acordo com a Lei de Licitações, qualquer alteração na execução do objeto do 

contrato, deverá ser feita por meio de Termo Aditivo, devidamente autorizado pela 

autoridade competente, entretanto, deverá previamente haver, além do parecer técnico, a 

análise jurídica validando o termo aditivo. Não foi constatado pela Equipe de Auditoria 

processo de termo aditivo sobre essas alterações autorizadas pelo engenheiro. 

Para as irregularidades apontadas na alínea “f” do item 6.4.5, o sr. Alair de 

Almeida anexou a sua defesa, duas planilhas de medições (sem assinaturas). Uma das 

planilhas refere-se aos valores relativos à 1ª medição, na qual fez diversas alterações na 

quantidade e valores que constavam na primeira planilha, utilizada para efetuar o 

pagamento à empresa KVS Construções LTDA, no valor de R$ 89.995,09. 

Já na segunda planilha, o engenheiro considerou como serviços extras executados 
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vários itens que não estavam previstos no contrato, no valor total de R$ 4.925,16. 

Para fins da elaboração do relatório das contas anuais de 2012, a Equipe de 

Auditores utilizou as planilhas de medições que encontram disponibilizadas no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT, bem como, as que constam nos processos de pagamentos (que são as 

mesmas). Assim, para efeitos de análise da defesa do sr. Alair de Almeida, não serão 

consideradas as planilhas encaminhadas junto a sua defesa pelos seguintes motivos: 

 a) Não estão assinadas pelo engenheiro fiscal;  

b) as planilhas pagas não foram substituídas no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, o 

que as tornam sem qualquer valor jurídico; e, 

c) essas planilhas não foram substituídas nos processos de pagamentos, que 

encontram-se no setor de contabilidade do Executivo Municipal. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade apontada na alínea “f” do item 

6.4.5.1 do relatório preliminar, devendo o engenheiro fiscal da obra e demais 

responsáveis, serem compelidos à devolver ao erário municipal o valor de R$ 3.946,75. 

 

2.6. ALESSANDRA DA SILVA RODRIGUES– Contadora 

A servidora apresentou a sua defesa às fls.TC 628/630 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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A irregularidade que consta no item 6.5.6 (contrato n° 2239/2012) refere-se à 

execução de despesa sem prévio empenho. Já a irregularidade que conta no item 7.3 

(contrato n° 2294/2012) é referente a não inscrição, como restos a pagar, de despesas 

liquidadas.  

DA DEFESA - relativo ao empenho realizado à posteriori (realização de despesas 

sem a emissão de empenho prévio), a Contadora do Executivo Municipal, sra. Alessandra da 

Silva Rodrigues apresentou as seguintes justificativas: 

a) essa irregularidade ocorre devido ao enorme volume de empenhos 

executados pela Prefeitura de Rondonópolis (sic); 

b) a existência de um único contador no quadro funcional, com inúmeras outras 

atribuições pertinentes ao cargo; 

c) a emissão de empenho não passa pela contadora; e, 

d) a contadora não toma conhecimento da despesa ao ser empenhada, tendo 

em vista que a execução orçamentária ficou atribuída a responsabilidade ao Chefe do 

Núcleo, cargo esse comissionado e também ocupado exclusivamente por contador. 

Finalizando a sua defesa nesse item, a Defendente alega que os empenhos 

mencionados não possuem sua assinatura. Assim, entende a sra. Alessandra da Silva, que 

pelo Princípio da Pessoalidade da Pena, a pena não pode passar da pessoa do causador do 

dano e deve ser cumprida pessoalmente por este. Além do mais, ninguém pode ser 

responsabilizado por fato de outrem. 

Já a não inscrição de despesas liquidadas em restos a pagar, a Contadora do 

Executivo Municipal, sra. Alessandra da Silva Rodrigues apresentou as seguintes 

justificativas: 
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Da análise DA DEFESA - em relação a irregularidade que consta no item 7.3 (não 

inscrição em restos a pagar do valor de R$ 213.279,86), a Defendente às fls.TC 706, 

comprovou que em 31/12/2012 o valor foi inscrito em restos a pagar. Assim sendo, afasta-se 

a irregularidade relativa a esse item. 

Já em relação à irregularidade que consta no item 6.5.6, as justificativas 

apresentadas pela Defendente não prosperam, pois, é sim responsabilidade da Contadora o 

fato da não realização do empenho antes da execução da despesa. 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE/MT n° 011/2009 que regulamentou 

o registro das transferências intergovernamentais e intraorçamentárias, bem como da dívida 

pública, em seu artigo 3° estabeleceu normas para execução das despesas, conforme segue: 

“Art. 3º. Não serão realizadas despesas sem empenho prévio e sem o 
competente registro contábil no momento do fato gerador, sendo vedado 
o cancelamento de restos a pagar processados;(grifo nosso) 
§ 1º. As despesas realizadas e não reconhecidas contabilmente e os restos 
a pagar processados cancelados até a data desta Resolução, serão 
imediatamente regularizadas pela administração, inclusive quanto aos 
serviços públicos delegados, observando-se o seguinte: 
........ 
 
§ 3º. Constituirá fraude à Contabilidade, assim como à ordem pública, a 
omissão de registro de despesas e receitas, bem como a inserção contábil 
de despesas e receitas inexistentes, com o fim de fraudar os balanços”. 
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Essa exigência está fundamentada no artigo 60 da Lei n° 4.320/64 que veda a 

realização de despesa sem prévio empenho. 

O caso ora analisado, não trata de fato isolado de execução de despesa sem o 

prévio empenho. No exercício de 2012 outros casos foram constatados, inclusive sendo 

objeto da RNI n° 20804-3/2012. As justificativas apresentadas pela contadora não afasta a 

sua responsabilidade, pois é de seu conhecimento que a licitação somente pode ser 

realizada após a confirmação da existência de crédito orçamentário, sendo que a 

contratação deverá ser precedida do empenho. 

Assim sendo, afasta-se a responsabilidade atribuída pela irregularidade 

apontada no item 7.3, entretanto, mantém-se a irregularidade que consta no item 6.5.6, 

classificada de acordo com a Resolução Normativa do TCE/MT como GRAVE – JB08 – 

Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei n° 4.320/64).   

Embora não fique comprovado que essa irregularidade tenha causado prejuízo 

financeiro ao erário municipal, recomenda-se a aplicação de MULTA à sra. ALESSNDRA DA 

SILVA RODIGUES e demais responsáveis, conforme preceitua o ARTIGO 286 DO 

REGIMENTO INTERNO DO TCE/MT. 

 

2.7. RUBENS AUGUSTO DE MATOS – Engenheiro Fiscal da obra 

O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 732/735 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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A irregularidade que consta no item 6.8.5.2 (contrato n° 2042/2012) refere-se à 

elaboração da planilha de medição em desconformidade com o previsto no orçamento da 

empresa vencedora e ausência de notificação à empresa contratada (J.G. Leite & CIA LTDA – 

ME) pelo atraso e abandono na execução da obra. 

 

DA DEFESA - o Defendente apresentou a seguinte justificativa, quanto aos itens 

medidos na planilha da 2ª medição: 

 

 

Já em relação ao atraso nas execuções dos serviços pela empresa contratada o 

Defendente apresentou a seguinte justificativa: 
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Da análise DA DEFESA - em relação à irregularidade relativa às planilhas de 

medições, acatam-se as justificativas, porém, ao final deste relatório serão emitidas 

recomendações ao Gestor Municipal e ao Controlador Interno para que adotem medidas 

para fins de solucionar os problemas encontrados com as planilhas de medições utilizadas 

pelos engenheiros do Executivo Municipal de Rondonópolis. 

Já em relação à irregularidade relativa ao atraso da obra, sem que a empresa fosse 

notificada, essa responsabilidade não pode ser atribuída ao sr. Rubens Augusto de Matos, 

tendo em vista que somente a partir de 15/03/2013, foi designado como fiscal da obra. 

Entretanto, essa irregularidade continuará ainda sob a responsabilidade do sr. Otoamérico 

da Luz Muniz (engenheiro fiscal, até 14/03/2013) e do ex-Prefeito Municipal, sr. Ananias 

Martins de Souza, aos quais também foram oportunizada defesa sobre essa irregularidade, 

cujas defesas serão analisadas mais à frente.  

Assim sendo, acatam-se as justificativas de defesa, afastando as irregularidades 

atribuídas ao sr. RUBENS AUGUSTO DE MATOS. 

 



 

Página 45 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

2.8. RONIE MÁRCIO DA LUZ – Engenheiro responsável pela elaboração do projeto 

básico. 

O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 764/765 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 

A irregularidade que consta no item 6.8.2 (contrato n° 2042/2012) refere-se à 

elaboração do projeto básico para fins de instruir o processo licitatório TP n° 15/2012, que 

deu origem ao contrato n° 2042/2012. 

O Defendente apresentou as seguintes justificativas: 



 

Página 46 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

 

 

Da análise DA DEFESA - no item 6.8.2 do relatório preliminar das contas anuais 

(fls.TC 091/092) foram apontadas várias irregularidades durante a fase preparatória para a 

realização do processo licitatório da TP n° 015/2012, que deu origem ao contrato n° 

2042/2012. As irregularidades apontadas no item 6.8.2 contrariam os artigos 6° e 7° da Lei 
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de Licitações bem como, a Orientação Técnica do IBRAOP n° 001/2006, recepcionada por 

esta Corte de Contas, no que diz respeito ao projeto básico de obras e serviços de 

engenharia. 

As justificativas apresentadas pelo sr. Ronie Márcio Pinheiro da Luz basicamente 

são as mesmas apresentadas pelo engenheiro Alessandro Bossato Moyses. 

O engenheiro Ronie juntamente com o engenheiro Alessandro Bossato foram os 

responsáveis pela elaboração do orçamento da administração. 

Conforme foi alegado pelo sr. Alessandro Bossato, o engenheiro Ronie Marcio, em 

sua defesa, conforme transcrito no quadro anterior, também justificou que a divergência 

entre o projeto inicial, o memorial descritivo e o orçamento da administração, ocorreram 

por lapso, pois foi encaminhado o memorial inicial em não o alterado. 

Quanto à inexistência no memorial descritivo dos itens de instalação elétrica, esse 

fato ocorreu devido à urgência. 

Ou seja, todas as irregularidades apontadas no item 6.8.2 ocorreram devido ao 

planejamento ineficaz do setor responsável pela elaboração do projeto básico (projetos, 

planilha orçamentária e memorial descritivo). O Defendente justifica que a divergência 

ocorreu por lapso e devido à urgência. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, é 

inconcebível que se inicie um processo licitatório sem que este atenda as exigências do 

artigo 7° da Lei de Licitações. Quanto à urgência alegada pelo Defendente, também não 

deve prosperar, pois, o prazo para execução da obra era de 5 meses (21/09/2012 a 

20/02/2013), entretanto, por ocasião da vistoria “in-loco” realizada no canteiro de obra em 

09/05/2013, a obra encontrava-se paralisada. Em 27/09/2013, durante realização de 

auditoria para fins de emissão do relatório preliminar das contas anuais de 2013, a Equipe 
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Técnica da SECEX de obras e serviços de engenharia retornou ao local e constatou que a 

obra ainda encontra-se paralisada. 

Assim sendo, as justificativas apresentadas pelo engenheiro Ronie Marcio 

Pinheiro da Luz, para contrapor os apontamentos que constam no relatório preliminar das 

contas anuais de 2013, são improcedentes. Mantêm-se a irregularidades. Embora essas 

irregularidades ainda não tenham causado prejuízos ao erário municipal, de acordo com a 

Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010 são classificadas como GRAVE: 

GB 11. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras 

ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6°, IX e X, 7o e 12 da Lei 8.666/1993). 

GB 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 

8.666/1993, Lei 10.520/2002, e demais legislações vigentes). 

Entretanto, diante da grave irregularidade recomenda-se aplicação de MULTA ao 

sr. RONIE MARCIO PINHEIRO DA LUZ (engenheiro) e demais responsáveis, conforme prevê 

o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

2.9. LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUNINI – Presidente da Comissão de 

Licitação. 

O servidor apresentou a sua defesa as fls.TC 767/775 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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As irregularidades que constam nos itens 6.1.3, 6.3.3, 6.5.3, 6.6.3.1, 6.6.3.2, 6.8.3, 

6.9.3 e 6.11.3.1 referem-se a irregularidades constatadas durante os procedimentos 

licitatórios, conforme relatório preliminar. De acordo com o relatório, as irregularidades 

foram as seguintes: 

a) exigência de 1% do valor previsto do contrato para participar da licitação 

(Concorrência n° 04/2010); 

b) exigência que a visita técnica fosse realizada por engenheiro (Concorrência n° 

04/2010, TP n° 016/2012, TP n° 05/2012. TP n° 015/2012, TP n° 014/2012 e TP n° 04/2012); 

c) ausência de parecer prévio da assessoria jurídica (Concorrência n° 04/2010, TP 

n° 01/2012,TP n° 05/2012); 

d) ausência de autorização da autoridade competente para realização do 

processo licitatório (TP n° 01/2012); 

e) descumprimento do artigo 38 da Lei de Licitações – ausência nos autos do 

processo, da minuta do edital e do contrato (TP n° 01/2012); 

f) divergência entre cláusula do contrato (TP n° 016/2012, TP n° 05/2012, TP n° 

015/2012, TP n° 017/2012 e TP n° 04/2012); 
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g) divergência entre cláusula do edital (TP n° 016/2012, TP n° 05/2012 e TP n° 

04/2012); e, 

h) fixação de data e horário para realização da visita técnica (TP n° 05/2012, TP n° 

015/2012 e TP n° 04/2012). 

 

DA DEFESA - o sr. Leandro Junqueira de Pádua Arduini afirma que os 

apontamentos constatados pela auditoria do TCE/MT não devem prosperar, alegando que 

referem-se a vícios formais no processo licitatório, que não lesaram a administração pública 

municipal: 

 

 

Em seguida o Defendente rebateu cada um dos fatos classificados como 

irregulares. 

 quanto à exigência de garantia: 
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 quanto à exigência de visita técnica por engenheiro: 

 

 

 quanto às divergências de informações constantes no edital e no 

contrato: 

 

 

 quanto à exigência que as visitas técnicas fossem realizadas em data e 

horário pré-fixados: 

 

 

 quanto à ausência de autorização do Secretário de Administração para 

abertura do processo licitatório: 
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 quanto à ausência de parecer prévio da assessoria jurídica cumprindo as 

exigências do parágrafo único do artigo 38 da Lei de licitações: 

 

 

Da análise DA DEFESA - de acordo com o que extrai da defesa, o sr. Leandro 

Junqueira de Pádua Arduini reconhece as irregularidades, porém, as considera como mero 

vício formal. 

A exigência de caução para as empresas participarem em processo licitatório não 

é vedada por Lei, porém, os Tribunais de Contas pátrios recomendam que essa exigência 

seja exceção. Assim, acata-se a justificativa apresentada pelo Presidente da Comissão de 

Licitação em relação apenas a essa irregularidade. 

Em relação às demais irregularidades, mesmo consideradas como vícios formais, 

como entendeu o Defendente, são flagrantes descumprimentos à Lei de Licitações, aos 

Princípios da Legalidade, Isonomia e Transparência. 

Mesmo que essas irregularidades já tenham sido objeto de relatório de contas 

anuais, bem como de RNI’s, o Presidente da Comissão de Licitação ainda continua a cometer 

as mesmas irregularidades. Portanto, mantêm-se as irregularidades, não acatando as 

justificativas apresentadas pelo Defendente. 



 

Página 53 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

Já em relação à irregularidade apontada no item 6.7.5 (fracionamento de 

licitação) o Defendente apresentou a seguinte justificativa: 

 

.. 

 

Procedem-se os argumentos apresentados pelo Presidente da Comissão de 

Licitação. Assim sendo, afasta-se de sua responsabilidade esta irregularidade. 

Assim sendo, as justificativas apresentadas pelo sr. Leandro Junqueira de Pádua 

Arduini, para contrapor os apontamentos que constam no relatório preliminar das contas 

anuais de 2013, são improcedentes. Mantêm-se a irregularidades. Embora essas 

irregularidades ainda não tenham causado prejuízos ao erário municipal, de acordo com a 

Resolução Normativa do TCE/MT n° 017/2010 são classificadas como GRAVE: 

GB03 - Constatação de especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias 

que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 8.666/1993 e art. 3°, II, 

da Lei 10.520/2002). 

GB 13–Ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/2002 e demais legislações vigentes). 

Entretanto, diante da grave irregularidade, recomenda-se aplicação de MULTA 

ao sr. LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI (Presidente da Comissão de Licitação) e 

demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 
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2.10. ANA CAROLINA STOCKLER BOJIKIAN- arquiteta fiscal da obra 

A servidora apresentou a sua defesa às fls.TC 858/861 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

 

DA DEFESA - em relação ao item 6.11.4, a irregularidade refere-se à elaboração 

de um termo aditivo de prazo com justificativa inconsistente para autorizar o acréscimo da 

obra.  

A Equipe Técnica constatou ainda que, no termo aditivo, não havia previsão para 

aditamento do prazo de vigência. 

Quanto ao termo aditivo, a Defesa alega que não assinou a planilha orçamentária 

da administração e que por isso, não deve ter responsabilidade sobre o orçamento. 

Além disso, informa que o item 2.0 do Termo aditivo, firmado em 12 de dezembro 

de 2012, especifica que o prazo de vigência será prorrogado por mais 150 dias a partir de 

20/12/2012. 

Já em relação à irregularidade do item 6.11.5.de acordo com o relatório 

preliminar foi constatada, pela Equipe Técnica, a seguinte situação: 

a. que a obra encontra-se abandonada e com o prazo vencido desde 20/05/2013 

b. que a 2ª planilha de medição referente à ampliação foi medida a maior em R$ 

3.047,46. 
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c. que a placa da obra era uma placa publicitária, devendo ser ressarcido ao 

erário municipal o valor de R$ 2.469,00. 

A Defesa alega: 

 

 

 
 

Análise DA DEFESA - em relação à irregularidade apontada no item 6.11.4, após 

análise da defesa e da documentação encaminhada em anexo, exclui-se a responsabilidade 

da servidora apontada no relatório preliminar. 

Já em relação à irregularidade apresentada no item 6.11.5 (quanto ao abandono 

da obra e do prazo de vigência vencido), embora a Defesa alegue que não tem 

responsabilidade, deve-se observar que compete ao engenheiro fiscal receber as obras e os 

serviços de engenharia de acordo com o que efetivamente foi contratado, devendo refutar 

serviços imperfeitos, lavrando-se as pendências e irregularidades no andamento da 

execução da obra. 
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Como não foi apresentada nenhuma documentação da Defesa de que não era 

mais de sua responsabilidade a fiscalização da obra, torna-se improcedente a afirmação de 

que não tinha responsabilidade quanto às irregularidades na execução da obra, inclusive 

quanto à informação de que a obra está paralisada e que o prazo de vigência encontra-se 

vencido. 

Em relação ao apontamento sobre o pagamento efetuado a maior, por ocasião da 

2ª medição, no valor de R$ 3.047,46, a engenheira no quadro anterior relaciona os itens que 

foram pagos por ocasião da 2ª medição. Para melhor esclarecimento, abaixo constam os 

itens relacionados pela engenheira: 

ITENS MEDIDOS E PAGOS – MEDIÇÃO 2 – DA AMPLIAÇÃO VALOR (R$) 

2.1 – confecção e montagem da forma de tábua com 1 aproveitamento 324,38 

2.2 –Fornecimento, Trabalho e Aplicação de Aço CA 50 em Fundações. 878,13 

2.3–Fornecimento, Trabalho e Aplicação de Aço CA - 60 em Fundações. 436,47 

2.4 - Concreto fck = 20 Mpa preparado na obra c/ betoneira 740,16 

4.1 - Execução De Alvenaria De Elevação C/ Tijolo Cerâmico Dim. Média 10 x 20 x 

20 Cm, Junta De 12 Mm, Assente C/ Argamassa Mista 1:2:8 De 1/2 Vez (3%) 

A engenheira omitiu o valor 
medido (R$ 5.079,37). 

6.1 - Chapisco de aderência c/argamassa de cimento e areia traço 1:3 e= 5 mm 1.909,41 

6.2 - Emboco paulista usando argamassa mista de cimento cal e areia no traço 

1:2:8 com 20 mm de espessura para acabamento de pilares e vigas cinta 

5.253,74 

  TOTAL (R$) 9.542,29 

Constata-se que a Defendente não inseriu o valor do item 4.1, que de acordo com 

a planilha da segunda medição que consta no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT foi medido e 

pago R$ 5.079,37. O total da soma dos valores apresentados pela defesa é de R$ 9.542,29 e 

não R$ 14.621,63, como afirmou a Defendente. Porém, a irregularidade não está nessa 

divergência. A irregularidade consiste que para o item 4.1 a engenheira fiscal, por ocasião da 

1ª medição efetuou a medição do item 4.1 no percentual de 60% (R$ 3.047,63) e, na 2ª 

medição, efetuou a medição de mais 100% (R$ 5.079,37), ou seja, para esse item ela 
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efetuou a medição de 160% (60% a mais do que havia sido contratado). 

Assim sendo, para o item 4.1 foi medido e pago o valor total de R$ 8.127,00, 

quando de acordo com o contrato (planilha orçamentária) o valor desse item era de R$ 

5.079,37, ou seja, por erro na elaboração da planilha da 2ª medição, foi pago à empresa JP 

Construções o valor de R$ 3.047,46, fato esse comprovado pelas duas planilhas, conforme 

abaixo: 

 

 

Pelas informações que constam na planilha acima, constata-se que na 1ª medição a 

engenheira efetuou a medição de85,75 m² (R$ 3.047,63), equivalente a 60%. 

 

 

Na planilha acima, relativa à 2ª medição, a engenheira considerou medida a 

quantidade de 57,17m², porém, ao calcular o valor equivalente a essa quantidade, que seria 

de R$ 2.031,82, inseriu na planilha o valor equivalente a 100% do item (R$ 5.079,37). Assim, 

essa falha culminou no valor pago a maior para a empresa. 

Por fim, quanto à placa da obra, a alegação da Defesa de que não é de sua 
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responsabilidade, torna-se improcedente, visto que a 1ª planilha de medição da Reforma, 

datada em 07/08/2012, na qual houve a medição do item 1.1 – Instalação de placa da obra - 

foi assinada pela arquiteta sra. Ana Carolina Stockler Bojikian, configurando-se como 

responsabilidade da referida servidora a irregularidade apontada, em conjunto com os 

demais servidores, devendo ser ressarcido ao erário o equivalente de R$ 2.469,00. 

Assim sendo, mantêm-se as irregularidades apontadas no item 6.11.5, devendo 

a fiscal da obra, sra. ANA CAROLINA STOCKLER BOJIKIAN, ser responsabilizada pela 

devolução da importância paga a maior à empresa JP – Construções, no valor de R$ 

3.047,46, bem como, à importância de R$ 2.469,00, equivalente ao item 1.1 – Placa da 

obra. 

As irregularidades apontadas no item 6.11.5, de acordo com a Resolução 

Normativa do TCE/MT , são classificadas como GRAVE: 

 
 
 

Dessa forma, ratifica-se a irregularidade apontada no item 6.11.5: 

HB 05- Ocorrência de irregularidades na formalização dos contratos ( lei 

8666/93 e demais legislações vigentes). 

JB03 – Pagamento de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei n° 4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73, da Lei n° 8.666/1993). 

Ainda, diante da grave irregularidade recomenda-se aplicação de MULTA à sra. 

ANA CAROLINA STOCKLER BOJIKIAN (engenheira fiscal da obra) e demais responsáveis, 

conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 
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2.11. RENATA CASTILHO MORENO - arquiteta fiscal da obra 

A servidora apresentou a sua defesa às fls.TC 777/812 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

DA DEFESA - em relação ao item 6.7.4.2, a irregularidade refere-se à elaboração 

de um termo aditivo de valor, relativo ao contrato n° 058/2012, com justificativa 

inconsistente para autorizar o acréscimo no valor de R$ 22.066,06. 

Sobre esse item a Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

..... 
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Para justificar a execução dos serviços objeto do termo aditivo no valor de 

R$ 22.066,06 a Defendente juntou a sua defesa várias fotos, comprovando quais serviços 

foram executados. Ao final, requer que seja feita nova diligência pela Equipe de Auditoria do 

TCE/MT para comprovar a execução dos serviços. 

 

Da análise DA DEFESA - embora a Defendente tenha encaminhado, junto com a 

sua defesa, fotos comprovando a execução de diversos serviços, que segunda ela, referem-

se aos serviços objeto do termo aditivo no valor de R$ 22.066,06, as irregularidades 

apontadas no relatório preliminar não se referem à execução desses serviços, mas, à 

ausência de justificativa técnica para assinatura do termo aditivo. 

Os orçamentos iniciais que serviram para as contratações dos serviços objeto do 

contrato n° 058/2012 (Convite n° 02/2012) foram assinados pelo engenheiro Adalberto 

Lopes S. Jr. De acordo com os referidos orçamentos, os serviços a serem contratados por 

meio do Convite n° 02/2012 limitavam-se à pintura de paredes, conforme se constata: 

 

 

A arquiteta Renata Castilho Moreno, ao apresentar a justificativa para emissão do 

termo aditivo de valor, apresentou a seguinte justificativa: 
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De forma resumida em apenas uma lauda, a sra. Renata argumenta que as 

quantidades de projeto foram insuficientes para realização de toda a pintura. Sem qualquer 

justificativa, altera o objeto do contrato n° 058/2012, que inicialmente era apenas pintura 

das paredes. De acordo com os orçamentos que subsidiou o termo aditivo, foram inseridos 

outros itens, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

Considerando que essas informações somente foram disponibilizadas no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT após a emissão do relatório das contas anuais de 2012, as execuções 

dos serviços constantes do termo aditivo serão ponto de auditoria para as contas anuais de 

2013. 

A deficiência nos projetos básicos, nas planilhas orçamentárias e nos memoriais 

descritivos são problemas sérios enfrentados pelo Executivo Municipal, entretanto, não 

vislumbram melhoras nas qualidades desses serviços, mesmo o TCE/MT tendo manifestado 

por diversas vezes sobre a ausência de projeto básico ou projeto básico ineficaz, nas 

licitações de obras e serviços de engenharia. 
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Assim sendo, mantém-se a irregularidade apontada no item 6.7.4.2 do relatório 

preliminar. 

As irregularidades apontadas no item 6.10.2.1 referem-se ao contrato n° 

344/2012 (convite n° 11/2012) que tinha como objeto a reforma da Escola Umei Natália 

Máximo de Lima. 

Consta no relatório preliminar discrepâncias entre itens da planilha orçamentária 

elaborada pelo engenheiro Alessandro Borsato Moyses e o memorial descritivo elaborado 

pela arquiteta Renata Castilho Moreno. Essa divergência também ocorreu entre a planilha 

orçamentária da administração e a planilha da empresa vencedora, especificamente nos 

itens vidro e quantidade de retirada de piso. Constam também, pagamentos de serviços não 

executados. 

DA DEFESA – a sra. Renata apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

Da análise DA DEFESA - as justificativas apresentadas pela referida servidora não 

afastam a sua responsabilidade pela irregularidade apontada neste item.  
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Assim sendo, conforme justificado na análise do item anterior, mantém-se a 

irregularidade. 

Quanto às irregularidades apontadas no item 6.10.5 do relatório que se referem a 

serviços não executados ou realizados de forma inadequada, porém medidos e pagos, 

Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA - considerando as justificativas apresentadas pela 

Defendente, exclui-se a sua responsabilidade pela irregularidade apontada no item 6.10.5.  

Assim sendo, afasta-se a responsabilidade da servidora, entretanto, as 

constatações sobre a qualidade dos serviços executados serão pontos de auditoria para o 

exercício de 2013. 

 

Assim sendo, sobre as irregularidades atribuídas a sra. RENATA CASTILHO 

MORENO, acata-se as justificativas do item 6.10.5, porém, mantém-se as irregularidades 

apontadas nos itens 6.7.4.2 e 6.10.2.1. Essas irregularidades, de acordo com a Resolução 

Normativa do TCE/MT foram classificadas como GRAVE: 

HB 07 - ocorrência de irregularidades no encerramento dos contratos (lei 

8.666/1993). 

GB11 – Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de 

obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de 

acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

As irregularidades atribuídas à sra. RENATA CASTILHO MORENO, embora de 

naturezas formais, contribuem de forma determinantes para que ocorram irregularidades 

nas execuções dos contratos e, motivos de termos aditivos, bem como, serviços 

executados fora das normas técnicas. Assim, por essas irregularidades, recomenda-se 

aplicação de MULTA à sra. RENATA CASTILHO MORENO (arquiteta - fiscal da obra) e 

demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 
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2.12. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES MORENO DOS SANTOS- engenheiro 

responsável pela execução. 

O referido servidor é engenheiro da CODER, responsável pelos serviços 

executados pela referida empresa. O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 817/821 

destes autos. Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes 

responsabilidades: 

 
 

As irregularidades atribuídas ao sr. Ricardo se referem à execução da obra de 

pavimentação asfáltica TSD com capa selante, no bairro Parque Universitário (contrato n° 

1479/2012 – Dispensa de Licitação n° 03/2012 com a CODER) e a construção da cobertura 

metálica do estádio Lutero Lopes (contrato n° 2043/2012 - TP n° 017/2012). 

 

DA DEFESA - quanto às irregularidades relativas apontadas nos itens 6.2.6 e 6.2.7 

o engenheiro aprestou a seguinte defesa: 
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Entende o referido engenheiro que diante das suas alegações não pode ser 

imputado responsabilidade a sua pessoa, além daquelas, como engenheiro responsável 

pela execução dos serviços prestados pela CODER. 

Pelas irregularidades apontadas nos item 6.2.6, que trata de pagamento de 

serviço de pavimentação não executados, o Defendente apresenta as seguintes 

justificativas: 

... 

 

 

Já em relação às irregularidades apontadas no item 6.2.7, que trata de pagamento 

de serviços de terraplenagem e pavimentação não executados na Rua Bem-te-vi, o referido 

engenheiro apresentou a seguinte defesa: 
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Da análise DA DEFESA - quanto aos apontamentos que constam nos itens 6.2.6 e 

6.2.7 que se tratam de irregularidades constatadas durante a execução e pagamento de 

serviços relativos ao Contrato n° 1479/2012, executados pela CODER, no bairro Parque 

Universitário, em Rondonópolis-MT, não procedem as justificativas do Defendente pelos 

seguintes motivos: 

a) O sr. Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos, servidor da CODER, foi 

o engenheiro designado para acompanhar a execução dos serviços de pavimentação 

asfáltica no bairro Parque Universitários, conforme comprovado pela ART emitida pelo 

CREA-MT: 
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b) no dia 30 de agosto de 2012, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de 

Engenharia realizou inspeção in-loco no canteiro de obras, acompanhado do engenheiro 

civil, sr. Alexandre Silva Claudio, engenheiro fiscal do Executivo Municipal, e constatou que 

grande parte dos serviços constantes na Planilha da 2ª medição não haviam sido 

executados, tais como,  imprimação e capa selante.Fato esse demonstrado no item 2.5 do 

relatório preliminar. Na ocasião, a situação das ruas, de acordo com a planilha de medição, 

já havia serviços executados de imprimação e capa selante era a que demonstram as fotos: 
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Pelas fotos constata-se que algumas ruas ainda não estavam compactadas, 

inclusive com lama provocada pelas chuvas ocorridas em dias anteriores.  

c) no dia 31/08/2012 a equipe de auditoria do TCE/MT retornou ao bairro para 

verificar outra obra (contrato n° 3370/2011), passando pelo local constatou que serviços de 

imprimação estavam sendo realizado conforme demonstram as fotos: 
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Pelas fotos é possível perceber que pelas condições em que se encontravam a 

base e sub-base não era recomendado que fossem realizados os serviços de imprimação 

(que consiste na colocação de uma capa selante para receber a camada asfática). 

Para execução dos serviços de imprimação, a base deveria estar devidamente 

compactada de acordo com as normas técnicas e a superfície da base a ser imprimada 

deveria ser previamente varrida com vassouras mecânicas rotativas e/ou manuais para a 

remoção de sujeira e materiais pulverulentos, principalmente, ausente de lama, a fim de 

facilitar o processo de penetração e não gerar apenas uma coesão superficial, 

consequentemente ocorrendo desperdício dos serviços e materiais. Entretanto, esses 

procedimentos não foram observados pelos servidores da CODER que executaram os 

serviços, serviços esses que estavam sob a responsabilidade do Engenheiro Ricardo 

Alexandre Fernandes Moreno dos Santos, conforme ART emitida pelo CREA-MT e registrada 

no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT; 

d)  a inobservância por parte da Equipe Técnica da CODER, sob supervisão do 
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engenheiro Ricardo Alexandre Fernandes Moreno, contribuiu decisivamente para que os 

serviços executados pela CODER fossem todo perdido, conforme pode ser constatado pelas 

fotos tiradas em 08/03/2013: 

 

 

e)  por esses serviços o Executivo Municipal de Rondonópolis efetuou à CODER o 
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pagamento no valor total de R$ 121.431,93 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e trinta e 

um reais e noventa e três centavos), conforme demonstrado pelos quadros abaixo: 

 

 

 

Esses serviços, de acordo com a planilha da 2ª medição, foram medidos como se 

estivessem sido executados no período de 02/07/2012 a 30/07/2012. Com base nesse 
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documento, foi que a CODER emitiu a Nota Fiscal para o recebimento do valor de R$ 

207.628,05. 

O pagamento indevido à CODER, conforme constam nos itens 6.2.5 e 6.2.6 do 

relatório preliminar, somente ocorreu em virtude da omissão por parte do Engenheiro 

Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos, que permitiu que serviços de imprimação 

fossem executados em desconformidade com as normas técnicas, bem como que a CODER 

emitisse a nota fiscal n° 052 (no valor total de R$ 207.628,05), com base em uma planilha de 

medição na qual constavam serviços como se tivessem sido executados, perceptíveis 

facilmente por um profissional de engenharia, principalmente, por aquele que tinha o dever 

de acompanhar a execução de todos os serviços objeto do contrato n° 1479/2012. 

Já em relação à irregularidade apontada no item 6.2.7, que trata-se de 

pagamento por serviços não executados na Rua Bem-te-vi, no valor de R$ 8.073,31 (oito 

mil, setenta e três reais e trinta e um centavos), as justificativas também não procedem, 

devendo o valor ser ressarcido ao erário municipal. 

Não procedem as justificativas apresentadas pelo engenheiro RICARDO 

ALEXANDRE FERNANDES MORENO DOS SANTOS, assim sendo, mantêm-se as 

irregularidades, devendo o mesmo, em conjunto com os demais responsáveis elencados 

no relatório preliminar, efetuar o ressarcimento ao erário municipal, no valor de R$ 

129.505,24 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e cinco reais e vinte e quatro centavos). 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE-MT, as irregularidades praticadas 

pelo referido servidor são GRAVES, assim classificadas: 

HB06- Irregularidade na execução dos contratos ( lei 8666/93); 

JB02 – Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores 

superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento 
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(art. 37, caput, da Constituição Federal e art. 66 da Lei n° 8.666/1993). 

JB03 – Pagamento de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei n° 4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73, da Lei n° 8.666/1993). 

Além da responsabilização pelo ressarcimento do valor pago indevidamente à 

CODER, recomenda-se aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 

MORENO DOS SANTOS (arquiteta - fiscal da obra) e demais responsáveis, conforme prevê 

o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

Em relação à irregularidade apontada no item 6.9.2 

DA DEFESA - o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

Da análise DA DEFESA - nos autos do processo licitatório, bem como, no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT constam assinados pelo engenheiro Ricardo Alexandre Fernandes 

Moreno dos Santos, os seguintes documentos: 

 uma prancha, em duas páginas, denominada de “Projeto estrutura metálica de 

cobertura, plano de cobertura cortes, e detalhes”; 

 orçamento da administração, em duas folhas, no valor de R$ 892.127,08; 
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 memorial descritivo, em duas folhas, com detalhamento dos serviços a serem 

executados; e, 

 cronograma físico-financeiro para execução dos serviços. 

Todos esses documentos se encontram com a assinatura do engenheiro Ricardo 

Alexandre, conforme pode ser demonstrado a seguir: 

 

 

O engenheiro Ricardo, embora não fosse servidor do Executivo Municipal, 

conforme demonstrado no quadro acima, foi o engenheiro responsável pelo projeto da 

estrutura metálica de cobertura do Estádio Municipal Luthero Lopes, como também, do 

orçamento da administração, que serviu para abertura do processo licitatório TP n° 

017/2012, conforme quadro abaixo: 
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Também foi assinado pelo engenheiro Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos 

Santos, o cronograma físico-financeiro: 

 

 

Mesmo com todos esses documentos comprovando que o Defendente era o 

autor do projeto básico (pranchas, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico-

financeiro), em sua defesa, o engenheiro alega que o projeto básico não tinha finalidade de 

execução, bem como, que não tomou conhecimento da utilização do projeto em estudo 

para fim de licitação. Alega ainda o engenheiro, que não recebeu pelo projeto já que era 

estudo de viabilidade e, que caso fosse aprovado o objeto desse estudo, seria realizada uma 

licitação para contratação de um profissional responsável, a ser definida pelo processo 

licitatório. 

De acordo com o artigo 2° da Resolução n° 1025/2009 do CONFEA, a ART é o 
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instrumento que define, para efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras 

ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA. 

Cabe ressaltar que a exigência da apresentação da ART para execução de obras ou 

serviços de engenharia tem embasamento legal na Lei Federal 6.496/77, que determina no 

seu art. 1º que: 

“art. 1° - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” 

 

A seguir consta a ART que demonstra que o referido engenheiro é o responsável 

pelo projeto das estruturas do concreto armado e das estruturas metálicas. 

 

 

Assim, ao emitir a ART 1327496, o engenheiro RICARDO ALEANDRE FERNANDES 



 

Página 78 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

MORENO DOS SANTOS, é o responsável pelo projeto básico utilizado para a realização da TP 

n° 017/2012. As justificativas apresentadas pelo Defendente não afasta a sua 

responsabilidade pelas irregularidades apontadas no relatório preliminar, que de acordo 

com a Resolução Normativa do TCE-MT foi classificada como GRAVE: 

GB11 – Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras 

ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

Embora essa irregularidade não tenha causado dano ao erário, licitar obras e 

serviços de engenharia com projetos incompletos e deficientes contraria as exigências do 

artigo 7° da Lei de Licitação e é uma das causas dos problemas existentes com as obras e 

serviços de engenharia executadas pelo Executivo Municipal. Assim sendo, recomenda-se 

aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES MORENO DOS SANTOS 

(arquiteta - fiscal da obra) e demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do 

Regimento Interno do TCE/MT. 

 

2.13. FREDERICO FORTALEZA SILVA- engenheiro fiscal. 

O referido servidor é engenheiro da CODER, responsável pelos serviços 

executados pela referida empresa. O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 930/936 

destes autos. Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes 

responsabilidades: 
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A irregularidade atribuída ao sr. Frederico Fortaleza Silva, que consta no item 

6.3.5, se refere a fatos contatados durante a execução do contrato n° 1649/2012 (TP n° 

01/2012). Já as irregularidades apontadas nos itens 6.6.4.1 e 6.6.5, se referem ao contrato 

n° 1796/2012 (TP n° 05/2012). 

 

DA DEFESA - em relação ao item 6.3.5, o Defendente apresentou as seguintes 

justificativas: 

 

 

Em relação às irregularidades apontadas nos itens 6.6.4.1 e 6.6.5 o Defendente 

apresentou as seguintes justificativas: 



 

Página 80 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

Quanto ao item 6.6.4.1: 

 

Quanto ao item 6.6.5: 

 

 

Da análise DA DEFESA - em relação à irregularidade apresentada no item 6.3.5 

que trata do pagamento indevido no valor total de R$ 7.514,19, relativo ao item 1.3 – 

Instalação da placa da obra – da planilha orçamentária e serviços preliminares.  

Em relação ao item 1.3 – Placa da obra - foi efetuado o pagamento à empresa 
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contratada – KVS Construções LTDA – EPP, o valo de R$ 2.553,38, porém, no local não existia 

a placa da obra. 

A placa da obra tem que ser mantida durante toda execução da obra. Durante a 

vistoria “in-loco” a Equipe de Auditoria do TCE/MT não constatou a referida placa. O local 

estava abandonado e, existiam apenas materiais abandonados, deteriorados pelo tempo, 

conforme demonstrado pelas fotos, que constam no item 6.3.5 do relatório preliminar. 

Junto com a sua Defesa, o sr. Frederico Fortaleza Silva, às fls.TC 937 apresentou 

uma foto, que alega ser da placa da obra. Diferente do que afirma o Defendente, essa foto 

não encontrava inserida no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT. 
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A foto da placa encaminhada pelo Defendente não informa que o valor do 

investimento é de R$ 246.791,79, porém, o contrato para execução do serviço de ampliação, 

que seria executado na futura sede do SAMU, localizado na BR 364, KM 203, bairro Jardim 

Estrela D’alva, em Rondonópolis-MT foi contratado pelo valor de R$ 169.030,25, serviços 

que seriam executados pela empresa KVS Construções LTDA – EPP. 

A placa que o Defendente alega ser a placa da obra, que deveria ser fornecida 

pela empresa contratada, trata-se de uma placa de publicidade, sem as informações 

necessárias que deve ter uma placa da obra. 

A exigência de colocação de placa no local da obra visa atender ao Princípio da 

Transparência. É por meio da placa da obra que a sociedade toma conhecimento da situação 

em que se está sendo executada determinada obra pública. É por meio da placa da obra que 

se dá conhecimento à população do valor que será aplicada no referida obra, a origem dos 

recursos, o prazo da execução da referida obra,a empresa responsável pela execução dos 

serviçose, o engenheiro responsável pela execução da obra.  

A placa da obra além de uma exigência legal é uma ferramenta de controle social. 

Assim sendo, o descumprimento dessa exigência é considerada uma irregularidade, porém, 

agrave-se essa irregularidade, quando não foi constatado no canteiro de obra, a placa, 

porém, a empresa contratada recebeu o valor de R$ 2.553,38, que constava no orçamento.  

Quanto às irregularidades apontadas pelo pagamento de serviços preliminares, o 

engenheiro Frederico Fortaleza, como engenheiro fiscal da obra, foi responsabilizado pelo 

fato de que houve pagamento por serviços não executados, conforme consta relatado no 

item 6.3.5 do relatório preliminar, inclusive, pelas fotos que constam no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT reforça as afirmações, de que de fato foram pagos serviços não 

executados, conforme fotos a seguir: 
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Assim sendo, ratifica-se o que consta no relatório preliminar. 

De acordo com o parágrafo sétimo da Cláusula nona do Contrato n° 1649/2012, 

“os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo 

licitatório e aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não se admitindo, em 

nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregue na obra.”, ou seja, não se paga por 

material alocado no canteiro de obras, tampouco, por serviços iniciados e não concluídos. 

As fotos, por si, comprovam que não houve efetivamente a execução de serviços 

no local da obra, que justificasse o pagamento no valor de R$ 7.514,19, e, se houve, por 

falta de cuidado e desleixo daqueles que deveriam fiscalizar a obra, o material ali exposto e 
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a escavação de valas para sapatas estão todos comprometidos, restando para ao erário 

municipal, o prejuízo.  

A causa desse prejuízo foi o fato do executivo municipal realizar o processo 

licitatório TP n° 01/2012, com projeto básico deficiente e incompleto.  

Valendo-se do Princípio de que a Administração Pública não pode locupletar à 

custa do particular, a empresa poderá ser ressarcida pelos serviços e materiais que tenham 

efetivamente utilizado na obra. Até porque, conforme justificativas do Secretário Municipal 

de Infraestrutura, o motivo que levou à paralisação da obra e à rescisão do contrato, foi o de 

que o projeto utilizado para realização da TP n° 01/2012 não atendia, de maneira eficaz, a 

instalação da unidade do SAMU.  

Assim sendo, a empresa não tem culpa e não pode arcar com esse prejuízo. 

Porém, os agentes que deram causa a esse prejuízo devem ser responsabilizados. 

Dessa forma, o engenheiro fiscal da obra, ao emitir a planilha de medições no 

valor de R$ 7.514,19, como se efetivamente houvesse a execução dos serviços, foi 

determinante para que consumasse o prejuízo ao erário municipal. 

Assim, o sr. FREDERICO FORTALEZA, por ter emitido a planilha de medição sem a 

efetiva comprovação dos serviços executados, incidiu em irregularidade, que de acordo 

com a Resolução Normativa do TCE/MT é classificada como GRAVE: JB03 – Pagamento de 

parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 

4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/93). 

Além da responsabilização pelo ressarcimento do valor pago indevidamente à 

empresa contratada, recomenda-se a aplicação de MULTA ao sr. FREDERICO FORTALEZA 

SILVA (engenheiro - fiscal da obra) e demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do 

Regimento Interno do TCE/MT. 
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Já em relação às irregularidades apontadas nos itens 6.6.4.1 e 6.6.5, decorreram 

por ocasião da emissão do Termo de Aceitação Definitivo da obra – reforma do Centro de 

Referência e Especialidade em Assistência Social/CREAS – sem a emissão do relatório 

circunstanciado, conforme exigência do inciso I, art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

O documento assinado pelo Engenheiro Fiscal Sr. Frederico Fortaleza Filho, 

consiste apenas em um informativo de recebimento, sem que fosse detalhado, contrariando 

o que estabelece a Lei de Licitações. 

Fatos importantes foram omitidos pelo fiscal da obra, pois, de acordo com as 

informações constantes no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, foi executado apenas 85,28% da 

obra. 

A Equipe de Auditoria verificou que não foram executados alguns itens da planilha 

orçamentária, no total de R$ 11.150,55, conforme especificado no relatório preliminar, 

porém, o fiscal da obra omitiu essas informações no Termo de Recebimento Provisório e no 

Definitivo. 

Diante da inexecução de alguns itens descritos acima, deveria existir um 

documento de justificativa, tanto da empresa contratada, quanto do Executivo Municipal, 

dos motivos pelos quais não foram executados os serviços. Porém, mesmo diante dessa 

irregularidade, no dia 22/12/2012 foi assinado o Termo de Recebimento Definitivo da Obra, 

apenas informando que foi considerado cumprido 85,30% da obra. 

Dessa forma, ao assinar os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo sem 

documentação da autoridade competente, a respeito das alterações de supressão de itens 

relacionados na planilha orçamentária, o Engenheiro fiscal da obra, Sr. FREDERICO 

FORTALEZA FILHO, contrariou o que estabelece o artigo 76 da Lei de Licitações e Contratos. 

Assim, deve ser responsabilizado juntamente com o ex-Secretário Municipal de 
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Infraestrutura por essa irregularidade. 

Conforme disposto na Resolução nº 017/2010, os fatos relatados nos itens 

6.6.4.1 e 6.6.5 do relatório preliminar configura irregularidade de natureza GRAVE, 

classificada a seguir: 

HB-01-Não-rejeição,no todo ou em parte, da obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato(art.76daLeinº 8666/93). 

HB 07 - ocorrência de irregularidades no encerramento dos contratos (lei 

8.666/1993). 

Embora a irregularidade aqui apontada tenha natureza formal, recomenda-se 

aplicação de MULTA ao sr. FREDERICO FORTALEZA SILVA (engenheiro - fiscal da obra) e 

demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

2.14. RODRIGO SILVEIRA LOPES- ex-Gerente do Departamento Financeiro 

O referido servidor, à época do fato, era responsável pela Gerência do 

Departamento Financeiro do Executivo Municipal. O servidor apresentou a sua defesa às 

fls.TC 944/947 destes autos. Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as 

seguintes responsabilidades: 

 
 

A irregularidade atribuída ao sr. Rodrigo Silveira Lopes refere-se ao fato de serem 

realizadas fases de execução das despesas, relativas ao contrato n° 2239/2012, sem o prévio 

empenho. 
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DA DEFESA - o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

Da análise DA DEFESA - de acordo com documentos que constam no processo de 

pagamento, acata-se a justificativa apresentada pelo Defendente, excluindo de sua 

responsabilidade a irregularidade apontada no item 6.5.6 do relatório preliminar. 

Assim sendo, acata-se a defesa, afastando do sr. RODRIGO SILVEIRA LOPES 

qualquer responsabilidade relativa à irregularidade JB 08. 

2.15. EULÁLIA OLIVEIRA- Ordenadora de despesas 

A referida servidora, à época do fato, era Ordenadora de despesa, conforme 

consta nos documentos nos autos do processo de pagamento do contrato n° 2239/2012. A 

servidora apresentou a sua defesa às fls.TC 950/958 destes autos. Conforme consta no 

relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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A irregularidade atribuída à sra. Eulália Oliveira se refere ao fato de serem 

realizadas fases de execução das despesas relativas ao contrato n° 2239/2012, sem o prévio 

empenho. 

 

DA DEFESA - o Defendente, por meio do Advogado Dr. Maurício Castilho Soares, 

apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

A seguir, a Defendente relata de forma sintética os conceitos das três fases da 

execução da despesa: empenho, liquidação e pagamento. Destaque para o conceito trazido 

pela Defendente, sobre o que seja empenho: 

 

.......... 

 

A Defendente alega que é responsável “tão somente pelos pagamentos”, que o 

empenho e a liquidação são realizados por outros setores, não sendo responsabilidades da 
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ordenadora de despesa. De acordo com a Defendente, antes de efetuar o pagamento, cabe 

verificar se houve prévio empenho e a devida liquidação. Afirma ainda a Defendente, que 

recebeu o pedido de empenho com a data de 05/11/2012, tendo realizado o pagamento em 

21/12/2012. 

Continua a Defendente: 

 

A sra. Eulália Oliveira refuta qualquer ilegalidade nos empenhos. Que os mesmos 

foram realizados “dentro da forma indicada no artigo 60, § 2°” (sic). Continua a Defendente 

alegando que não há qualquer indício de que os empenhos não foram realizados de forma 

prévia, conforme segue: 
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Ainda contestando os apontamentos das irregularidades que constam no 

relatório preliminar, a Defendente apresenta os seguintes argumentos: 

 

  

A sra. Eulália Oliveira finaliza sua defesa requerendo que seja afastada a 

ilegalidade e, caso o Conselheiro Relator entenda pela permanência da irregularidade, que 

não seja aplicada multa à Defendente. Entretanto, caso seja aplicada a multa, que seja no 

patamar mínimo legal, utilizando-se dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Da análise DA DEFESA – sem adentrar ao mérito, inicialmente, traz-se, a seguir, a 

definição de Ordenador de despesa e empenho. De acordo com o inciso I do artigo 80 do 
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Decreto-Lei Federal n° 200/1967, Ordenador de despesa é "toda e qualquer autoridade de 

cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos." 

Já o empenho, é “o estágio inicial de qualquer despesa prevista em orçamento e 

que dá suporte a todos os outros atos operacionais daí originados, até seu pagamento 

final”. 

A responsabilidade por ordenação de despesas é uma competência nata da 

autoridade máxima de qualquer Órgão da Administração Pública, porém, pode ser 

delegada. 

Por meio do Decreto nº. 6631/2012 foi designada a servidora Eulália Oliveira 

como responsável pela ordenação das despesas do Executivo Municipal de Rondonópolis-

MT. Assim sendo, a sra. Eulália Oliveira, diferente do que afirma em sua defesa, é a 

servidora responsável pela emissão do empenho, pois é a fase da execução da despesa em 

que o Ordenador de Despesas autoriza a realização da despesas. 

As outras duas fases (liquidação e pagamento), necessariamente não há 

nenhuma obrigatoriedade de que seja autorizada pelo Ordenador de Despesas. 

Entretanto, a responsabilidade da sra. Eulália Oliveira vai além de Ordenadora de 

Despesa, sendo que ela também é a responsável pelo pagamento, conforme comprovado 

pelo cheque assinado: 
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*cheque emitido no valor líquido dos dois empenhos. 

Conforme demonstrado pelo quadro a seguir, a sra. Eulária Oliveira assinou os 

dois empenhos: o de n° 20170484/2012, no valor de R$ 3.007,68 e de n° 20170485/2012, 

no valor de R$ 4.393,34, ambos emitidos com data de 05/11/2012, para que fossem 

efetuados pagamentos de despesas, do contrato n° 2239/2012, que de acordo com as 

planilhas de medições, foram executadas em 30/10/2012 a 13/12/2012, cujas notas fiscais 

(n°25 e 22) foram emitidas em 14/12/2012. 
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..... 

 

 

A constatação da irregularidade – pagamento de despesa sem prévio empenho – 

resulta do fato de que o contrato n° 2239/2012, no valor de R$ 170.214,17, foi assinado em 

28/09/2012, com o prazo de execução dos serviços para 7 meses. Assim, no ato da 

assinatura do contrato, deveria ter emitido o empenho nesse valor, ou ao menos, o valor 

correspondente aos três meses de 2012 (03/07 – três sete avos), no valor de R$ 72.948,93. 

Porém, conforme consta no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT e comprovado pelos processos de 
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pagamentos, a emissão do empenho se deu após a realização das medições, pela 

engenheira fiscal, sra. Noeme Ferreira Matos. 

Diferente das alegações da Defendente, os fatos apurados pela Equipe de 

Auditoria não se tratam de mera presunção. A afirmação de que os empenhos n° 

20170484/2012, no valor de R$ 3.007,68 e o n° 20170485/2012, no valor de R$ 4.393,34, 

foram emitidos de forma retroativa, foi constatado em análise ao sistema SAFIRA, sistema 

esse, responsável por todo o procedimento das fases das execuções das despesas 

(orçamento, empenho, liquidação e pagamento), do qual a sra. Eulália Oliveira, como 

Ordenadora de Despesas tinha o dever de conhecer todo o seu funcionamento. 

Pelo Sistema SAFIRA, os empenhos do Executivo Municipal são emitidos em 

ordem crescente, para todas as Secretarias Municipais, obedecendo a uma numeração 

única. Considerando que o movimento do APLIC do Executivo Municipal de Rondonópolis 

está sempre com atraso, em média mais de três meses, abre-se a possibilidade de que seja 

realizado empenho com data retroativa.  

A confirmação de que os empenhos 484 e 485/2012 foram realizados de forma 

retroativa, foi comprovada quando a Equipe de Auditoria da SECEX de Obras e Serviços de 

Engenharia analisou junto ao Sistema SAFIRA e constatou que o empenho anterior 

(483/2012) e o posterior (486/2012) foram emitidos em 19/12/2012 e 18/12/2012, 

respectivamente. Assim sendo, resta configurado que os empenhos utilizados para 

pagamento de despesas relativas ao Contrato n° 2239/2012 foram retroativos. 

 

Assim sendo, a sra. EULÁLIA OLIVEIRA, que assinou os documentos  dos 

empenhos das notas de pagamentos, bem como os cheques, é a responsável pela 

irregularidade apontada no item 6.5.6, juntamente com a contadora. De acordo com a 
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Resolução Normativa do TCE/MT essa irregularidade é classificada como GRAVE: 

JB 08 – Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei 

4.320/64). 

Embora a irregularidade aqui apontada tenha natureza formal, recomenda-se 

aplicação de MULTA à sra. EULÁLIA OLIVEIRA (Ordenadora de despesa) e demais 

responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 
 

2.16. ADÃO NUNIS- ex-Secretário municipal de finanças 

O referido servidor, à época do fato, era o Secretário Municipal de Finanças, 

conforme consta nos documentos nos autos do processo de pagamento do contrato n° 

2239/2012. O servidor apresentou a sua defesa às fls.TC 1695/1696 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

A irregularidade atribuída ao sr. ADÃO NUNIS se refere à realização das fases de 

execução das despesas relativas ao contrato n° 2239/2012, sem o prévio empenho. 

 

DA DEFESA - o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA -de acordo com documentos que constam no processo de 

pagamento, acata-se a justificativa apresentada pelo Defendente, excluindo de sua 

responsabilidade a irregularidade apontada no item 6.5.6 do relatório preliminar. 

Assim sendo, acata-se a defesa, afastando do sr. ADÃO NUNIS qualquer 

responsabilidade relativa à irregularidade. 

 

2.17. NOEME FERREIRA MATOS – engenheira fiscal de obras. 

A referida servidora, à época do fato, era a engenheira designada para fiscalizar a 

obra objeto do contrato n° 2239/2012 (reforma e ampliação do CRAS) e do contrato n° 

1648/2012 (adequação da creche para implantação de PSF), conforme consta nos 

documentos nos autos dos processos de pagamentos. A servidora apresentou a sua defesa, 

às fls.TC 1609 a 1627 destes autos, por meio do Advogado Maurício Castilho Soares. 
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Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

A irregularidade atribuída à sra. NOEME FERREIRA MATOS se refere à realização 

das fases de execução das despesas relativas aos contratos n° 2239/2012 e 1648/2012. 

 

DA DEFESA - o Defendente apresentou as seguintes justificativas, em relação a 

irregularidade apontada no item 6.5.5: 

 

 

A defendente alega que nenhuma das irregularidades acima elencadas merece 

prosperar e tampouco ser imputada à Requerida. Continua a Defendente: 
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A Defendente alega que não foi responsável pela elaboração dos projetos iniciais 

da obra e, por isso, não pode ser responsabilizada por paralizações e ajustes que se fizeram 

necessários a posteriori, indispensáveis à boa execução. Afirma ainda que não lhe competia 

zelar pela integridade física do local diante da ação de vândalos. Por fim, em relação ao 

abandono da obra, a Defendente alega que as fotos demonstram apenas a depredação, 

porém, são incapazes de apontar para o abandono da obra, pois este jamais ocorreu. 

Em relação ao item - placa da obra - a Defendente apresenta a seguinte 

justificativa: 
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Em relação ao item - barracão - a Defendente apresenta a seguinte justificativa: 
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Quanto ao pagamento de parcelas contratuais sem a regular liquidação, a 

Defendente apresentou a seguinte justificativa: 

 

Alega, a Defendente, que todos os trabalhos desenvolvidos atenderam às 

disposições contratuais e por isso foram atestados. Finaliza afirmando que não há que se 

imputar à Requerida qualquer responsabilização ou dever de indenizar, pois houve regular 

execução contratual e todos os pagamentos realizados eram devidos. 

Da análise DA DEFESA: o objeto do contrato n° 2239/2012 era a reforma a 

ampliação do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS. Para fiscalizar a execução do 

objeto desse contrato foi designada a arquiteta Noeme Ferreira Matos.  Conforme relatório 

inicial, o prazo de execução dessa obra era de 9 meses, sendo que a Ordem de Serviço foi 

emitida em 30/10/2012. 

A Equipe de Auditoria da SECEX de obras e serviços de engenharia do TCE/MT 

esteve no canteiro de obras em duas ocasiões: em 07/03/2013 e 09/05/2013, porém, nas 

duas vezes, a obra estava abandonada, sem qualquer proteção dos serviços até então 

executados. Entretanto, no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT encontrava registrado pagamento 

de duas medições, no valor total de R$ 7.401,02, de acordo com o demonstrado no quadro 

a seguir: 
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 Conforme consta no relatório preliminar, foi atribuída, à sra. Noeme Ferreira 

Matos, a responsabilidade pelo pagamento indevido no valor de R$ 3.877,10, relativos aos 

itens, placa da obra (item 1.1) e barracão (item 1.2). 

A placa que a Defendente alega ser a placa da obra, que deveria ser fornecida 

pela empresa contratada, trata-se de uma placa de publicidade, sem as informações 

necessárias que deve ter uma placa da obra. 

A exigência de colocação de placa no local da obra visa atender ao Princípio da 

Transparência. É por meio da placa da obra que a sociedade toma conhecimento da situação 

em que se está sendo executada determinada obra pública. É por meio da placa da obra que 

se dá conhecimento à população do valor que será aplicado na referida obra, da origem 

dos recursos, do prazo da execução da obra, da empresa responsável pela execução dos 

serviços e do engenheiro responsável pela execução da obra.  

A placa da obra, além de uma exigência legal, é uma ferramenta de controle 

social. Assim, o descumprimento a essa exigência é considerada uma irregularidade, sendo 



 

Página 102 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

agravante essa irregularidade, quando não constatada a placa no canteiro de obras e tenha 

existido o recebimento, no valor de R$ 2.494,20 que constava no orçamento, por parte da 

empresa.  

A Defendente, em sua defesa, afirma que por falta de tempo hábil, 

oportunamente, estará juntando fotos para comprovar as suas justificativas. 

Alega ainda a Defendente, que não lhe competia a responsabilidade pela 

liquidação da despesa. Que essa responsabilidade compete a outros servidores responsáveis 

pelo pagamento das etapas da obra, sendo ela incumbida apenas das respectivas medições. 

De acordo com a Lei n° 4.320/1964, que instituiu as normas gerais de Direito 

Financeiro, em seu artigo 63, define liquidação como: “a liquidação da despesa consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito.” Ainda de acordo com o item II, do parágrafo 1° 

desse artigo, a liquidação tem a finalidade de apurar a importância exata a pagar, conforme 

segue: 

 

 

No caso de obras e serviços de engenharia, a liquidação se dá no ato da 

elaboração da planilha de medição pelo engenheiro fiscal. A liquidação a que se refere a 

Defendente, é mero ato de inserção de dados no Sistema Financeiro, pois, o 

reconhecimento da obrigação ocorreu no ato que a fiscal da obra emitiu e assinou as 
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planilhas de medições. Dessa forma, medições a maior ou medições por serviços não 

executados, configuram superfaturamento, conforme classificação JB03. 

 

Assim sendo, não ficando comprovado que a empresa JOÃO DA LUZ PROENÇA 

FILHO cumpriu a exigência do item 1.1, ou seja, instalação de uma placa, a seu encargo, 

medindo 12m², mantém-se a irregularidade, devendo a responsável pela fiscalização da 

obra, sra. NOEME FERREIRA MATOS, comprovar a execução desse serviço ou, ressarcir ao 

erário municipal o valor de R$ 2.494,20, pago indevidamente à empresa João da Luz 

Proença Filho. 

Quanto à construção de um barracão medindo 10m², no valor de R$ 1.382,90, as 

justificativas apresentadas não comprovam que houve a execução desse item pela 

empresa contratada. Por ocasião dos pagamentos das medições, a fiscal da obra estava 

obrigada a inserir no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT as fotos comprovando a execução desse 

item, porém, não comprovou. 

Assim sendo, mantém a irregularidade, devendo a responsável pela fiscalização 

da obra, comprovar a execução desse serviço ou, ressarcir ao erário municipal o valor total 

de R$ 3.877,10 (três mil, oitocentos e setenta e sete reais e dez centavos), pago 

indevidamente à empresa João da Luz Proença Filho. 

Já em relação à irregularidade apontada no item 6.11.5 – ocorrência de 

irregularidade na execução do contrato n° 1648/2012, durante auditoria in loco pela Equipe 

de Auditoria da SECEX de obras e serviços de engenharia do TCE/MT , foi constatado que a 

obra objeto do contrato n° 1648/2012 estava abandonada, sem qualquer documento que 

justificasse a paralisação, bem como, constatou-se medições e pagamentos de serviços não 

executados. A Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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....

 

Afirma a Defendente, que houve a necessidade de se realizarem ajustes técnicos 

na execução dos serviços que foram objeto de novo aditivo. 

Quanto aos valores pagos a maior, informa a Defendente que “é imprescindível 

destacar que os mesmos foram descontados nas medições seguintes – razão pela qual não 

houve pagamento, ao final, de valor exorbitante ao previamente pactuado entre as partes”. 

Para tal comprovação, requer a Defendente que “seja feita nova vistoria na obra, que será 

possível constatar, a idêntica correspondência entre o que foi executado e o que foi pago à 

Requerida (sic)”. Finaliza a Defendente que “não houve superfaturamento da obra e, se os 

serviços prestados correspondentes aos valores pagos inviável falarem em devolução aos 



 

Página 105 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

cofres públicos”.  

Finaliza a Defendente: 

 

 

 

Da análise DA DEFESA – em relação ao valor pago indevidamente à empresa 

JOÃO DA LUZ PROENÇA FILHO – ME, no valor de R$ 3.047,55, por ocasião da 5ª planilha de 

medição bem como da placa da obra no valor de R$ 2.469,00, conforme apontado no item 

6.11.5 do relatório preliminar, afasta-se qualquer responsabilidade da referida engenheira, 

tendo em vista que a responsável pela emissão das planilhas de medições foi a engenheira 

Ana Carolina. 
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2.18. ALEXANDRE SILVA CLÁUDIO JÚNIOR – engenheiro fiscal de obras. 

O referido servidor, à época do fato, era o engenheiro designado para fiscalizar a 

obra objeto do contrato n° 1479/2012 (Dispensa CODER n° 13/2012 – pavimentação 

asfáltica no bairro Jardim Universitário) e, do contrato n° 2294/2012 (Dispensa CODER n° 

42/2012 – execução de serviços de tapa buraco), conforme constam nos documentos nos 

autos dos processos de pagamentos. 

O servidor apresentou a sua defesa, por meio do Advogado Diego Tobias Damian, 

às fls.TC 1700/1713 destes autos. Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas 

as seguintes responsabilidades: 

 
 

A irregularidade atribuída ao sr. ALEXANDRE SILVA CLAUDIO JÚNIOR, se refere às 

irregularidades constatadas durante as fases da execução dos contratos n° 1479/2012 e 

2294/2012. 
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DA PRELIMINAR DE MÉRITO – Preliminarmente em sua defesa o sr. Alexandre 

Silva Cláudio Júnior informa que foi citado por edital, assim sendo, alega que teve sua defesa 

totalmente cerceada, já que nunca se furtou de atender às solicitações do TCE/MT. Entende, 

o Defendente, que a citação do requerido via edital é nula, posto que o mesmo é servidor 

do município e tem domicílio certo na cidade de Rondonópolis, razão pela qual a citação via 

edital não se justifica. 

Diante dessas alegações, o Defendente requer a declaração de nulidade da 

citação, bem como a reabertura do prazo para defesa. Devidamente acatada pelo 

Conselheiro Relator às fls.TC 1726 a 1728. Entretanto, os pontos de defesa juntados aos 

autos às fls. 1700/1713, serão analisadas a seguir, sem prejuízos de um reexame da nova 

defesa e documentos apresentados a serem apresentados pelo Defendente. 

 

DA DEFESA - quanto ao mérito, o Defendente apresentou as seguintes 

justificativas: 

a) Irregularidade na elaboração do projeto básico – item 6.2.2 
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O Defendente, para elidir a sua responsabilidade pela deficiência no projeto 

apresentado para execução da obra objeto do contrato n°  1479/2012 justifica tratar-se de 

obra emergencial, assim, fundamenta-se em decisão do TCU, conforme segue: 

 



 

Página 109 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

 

Finaliza que em relação à ausência de indicação da jazida de onde seriam feitos os 

empréstimos, informa que tal imposição é desnecessária, bastando tão somente indicar 

uma distância máxima para o transporte do material. 

 

Da análise DA DEFESA – o contrato n° 1479/2012 tinha como objeto obra de 

pavimentação asfáltica TSD com capa selante, no bairro Parque Universitário, no município 

de Rondonópolis. 

De acordo com as justificativas, a execuções desses serviços seriam em função do 

Parque Universitário ter um nível populacional altíssimo e sua malha viária não estava 

completamente asfaltada. Essa pavimentação seria executada em trechos estratégicos que 

trariam mais conforto e facilidade na vida da população. 

Nos autos do processo da referida contratação, não houve manifestação de que 

a execução desses serviços tinha caráter emergencial. Assim, a situação da contratação por 

meio do contrato n° 1479/2012 não se enquadra no julgado do TCU, o qual o Defendente 

fez referência. Dessa forma, o Executivo Municipal não estava dispensado de apresentar o 

projeto básico exigido pelo artigo 7° da Lei de Licitações e normas estabelecidas pela IN n° 

01/2006 do IBRAOP. 

Conforme constam no relatório preliminar, o documento intitulado de “projeto 

básico” utilizado para contratação da CODER era insuficiente, não atendendo às exigências 

dos artigos 6º e 7° da Lei de licitações, bem como da OT n° 01/2006 da IBRAOP. Entretanto, 

mesmo não cumprindo essa exigência legal, o Executivo Municipal de Rondonópolis 

contratou a CODER, porém, por problemas técnicos causados pela ineficiência do projeto 
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básico, trouxe prejuízo ao erário municipal durante a execução do objeto contratado. 

Embora o engenheiro Alexandre Silva Cláudio Júnior alegue não ser autor do 

projeto, ele foi o responsável pela elaboração do orçamento básico, que serviu de 

parâmetro para contratação da CODER, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

O orçamento, de acordo com o inciso IX do artigo 6° da Lei de Licitações faz parte 

do projeto básico. Já o § 2° do artigo 7° da Lei n° 8.666/93 determina que as obras e serviços 

de engenharia somente poderão ser licitadas quando: 

I) houver projeto básico aprovado pela autoridade competente: e,  

II) II) existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 

de todos os seus custos unitário. 

No caso da contratação da CODER, por dispensa, os documentos que instruíram a 
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referida contratação estavam incompletos e não eram suficientes para execução dos 

serviços do contrato n° 1479/2012.  

No processo de contratação da CODER (Dispensa n° 13/2012), foram constatados 

erros grosseiros, tais como: 

a) execução de serviços asfálticos em rua que já estava asfaltada (Rua Bem-te-vi);  

b) utilização de BDI pra aquisição e aplicação de material betuminoso com BDI de 

25%, quando o correto era de 15%; e,  

c) ausência de informação do local da jazida de onde seriam feitos os 

empréstimos. 

 

No caso da indicação da jazida, diferente do que afirma o Defendente, que alega 

ser desnecessária, a exigência de indicação dos locais da jazida tem previsão na Orientação 

Técnica IBRAOP n° 01/2006. A indicação do local da jazida serve para que a fiscalização 

possa verificar, não só a qualidade do material de empréstimo, como para cálculo do preço 

unitário desse item, uma vez que inconsistências no mesmo podem desencadear relevantes 

prejuízos ao longo da execução da obra. 

Assim sendo, em virtude dos prejuízos sofridos pelo erário municipal, mantém-

se a irregularidade apontada no item 6.2.2 do relatório preliminar, que de acordo com a 

Resolução Normativa do TCE/MT foi classificada como GRAVE: 

GB11 – Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de 

obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e as normas de 

acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

Como a irregularidade aqui apontada foi decisiva para os prejuízos causados ao 
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erário municipal, recomenda-se aplicação de MULTA ao sr. ALEXANDRE SILVA CLÁUDIO 

JUNIOR (engenheiro civil) e demais responsáveis, conforme prevê o artigo 286 do 

Regimento Interno do TCE/MT. 

 

DA DEFESA - quanto às irregularidades do item 6.2.5: 

b) indícios de falsidade ideológica – item 6.2.5 – alega o Defendente 

que não procedem os apontamentos do referido item, sob as seguintes justificativas: 
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Em relação à irregularidade do item 6.2.5, o Defendente ainda faz a seguinte 

afirmação: 

 

 

Da análise DA DEFESA – conforme consta no relatório preliminar, no dia 30 de 

agosto de 2012, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia1 realizou 

inspeção “in-loco” no canteiro de obras, acompanhada, além do motorista do TCE/MT, pelo 

Engenheiro Civil, sr. Alexandre Silva Cláudio Júnior, fiscal da obra. Na ocasião, foi constatado 

que grande parte dos serviços constantes na Planilha da 2ª medição, não haviam sido 

executados.  

Conforme demonstrado pelas fotos que constam às fls.TC 050/051, no dia 

                                            
1
Equipe Técnica: Nilson José da Silva (Auditor Público Externo – Advogado/Contador) e Heloisa Auxiliadora Boaventura de 

Moraes (Técnico de Controle Público Externo – Engenheira Civil) 
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30/08/2012, era perceptível, por qualquer pessoa sem nenhuma experiência em 

engenharia, que aquelas ruas não estavam asfaltadas, porém, nas planilhas de medições, já 

constava execução de itens de pavimentação asfáltica, tais como: execução de imprimação, 

tratamento superficial duplo – TSD com emulsão asfática RR -2C. Para esses itens e outros 

serviços vinculados à pavimentação asfáltica, o engenheiro já havia medido 90,55%, 

conforme demonstrado no relatório preliminar, o qual transcrevemos a seguir: 

 

No dia 30/08/2012, durante a vistoria “in loco”, com a presença do engenheiro 

Alexandre Silva, conforme comprovam as fotos, a patrol (motoniveladora) e o trator agrícola 

com arado ainda executavam serviços de nivelamento do solo, fase que antecede a 

compactação (com rolo compressor): 
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No dia 30/08/2012, pelas fotos a seguir, era perceptível, que aquele solo não 

estava asfaltado, como também não estava preparado para receber a aplicação do material 

betuminoso (imprimação e aplicação da emulsão asfática), principalmente, pelas condições 

das que apresentava grande quantidade de lama, provocada pelas chuvas, pelo fato de 

existir drenagem: 

  

 

No dia seguinte, 31/08/2012, a Equipe de Auditoria do TCE/MT retornou ao local, 
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desta vez sem a presença do engenheiro e constatou que a CODER estava executando os 

serviços de imprimação, em um solo que ainda não estava preparado para receber aquele 

serviço, conforme comprovado pelas fotos: 

 

Constata-se pelas fotos, que o solo não estava totalmente compactado, com terra 

solta e rachaduras, inclusive, com água escorrendo pelas laterais da pista. Porém, o 
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engenheiro Alexandre Silva Claudio Junior afirma que efetuou as medições conforme 

serviços prestados à época. 

O não cumprimento do seu dever, como fiscal da obra, elaborando planilhas de 

medições e autorizando pagamento à CODER no valor de R$ 121.431,93, foi determinante 

para que o Executivo Municipal e a Sociedade Rondonopolitana sofressem prejuízos pelos 

serviços pagos e não executados. 

Durante uma nova inspeção realizada no período de 06 a 10 de maio de 2013, a 

Equipe Técnica da SECEX de obras e serviços de engenharia, esteve no local e constatou que 

os serviços executados em 31/08/2012 estavam totalmente comprometidos, conforme 

demonstrado pelas fotos a seguir: 
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Ao final de sua defesa, o Defendente alega que os serviços foram executados, 

porém, contradizendo essa afirmação, juntou ao seu relatório de defesa, um documento 

datado de 22/08/2013, assinado pelo sr. Ailton da Neves –Presidente da CODER e pelo sr. 

Frederico Fortaleza Silva – Diretor Técnico, documento esse protocolado no Executivo 

Municipal em 30/08/2013, no qual declaram que vão retomar os serviços de pavimentação 

asfáltica nas ruas do bairro Parque Universitário, conforme segue: 
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O contrato n° 1479/2012 foi assinado em 03/05/2012 com prazo de vigência de 

90 dias e de acordo com as informações que constam no GEOOBRAS-TCE/MT, o mesmo não 

foi aditado. Assim sendo, pode até a CODER retomar os serviços de pavimentação asfática 

nas ruas do bairro Parque Universitário, porém, deverão ser elaborados por outra 

contratação, pois esta tem o contrato vencido desde 31/07/2012, conforme registrado no 

Sistema GEOOBRAS-TCE/MT:. 
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Não procedem as justificativas apresentadas pelo engenheiro ALEXANDRE SILVA 

CLÁUDIO JUNIOR, assim sendo, mantêm-se as irregularidades, devendo o mesmo, em 

conjunto com os demais responsáveis elencados no relatório preliminar, efetuar o 

ressarcimento ao erário municipal, no valor de R$121.431,93 (cento e vinte e um mil, 

quatrocentos e trinta e um reais e noventa e três centavos). 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE-MT, as irregularidades praticadas 

pelo referido servidor são GRAVES, assim classificadas: 

HB06- Irregularidade na execução dos contratos ( lei 8666/93); 

JB03 – Pagamento de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 
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liquidação (art. 63, § 2°, da Lei n° 4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73, da Lei n° 8.666/1993). 

Além da responsabilização pelo ressarcimento do valor pago indevidamente à 

CODER, recomenda-se aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 

MORENO DOS SANTOS (arquiteto - fiscal da obra) e demais responsáveis, conforme prevê 

o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

Quanto ao pedido de nova perícia formulada pelo Defendente, também não é 

procedente, pois, no item 6.2.5 e 6.2.6 não se discute a qualidade de serviços de 

engenharia, mas sim, os serviços que não foram executados pela CODER, porém, o 

engenheiro inseriu nas planilhas de medições, sendo os valores pagos como se estivessem 

executado.  

DA DEFESA - quanto às irregularidades do item 6.2.6 

c) prática de superfaturamento –item 6.2.6 

Para defender-se da irregularidade apontada no item 6.2.6 o Defendente solicita 

ao TCE/MT nova perícia. Alega que pagou somente o que foi executado e que a CODER vem 

realizando os serviços e está terminando a obra: 
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Da análise DA DEFESA – a irregularidade apontada no item 6.2.6 decorre dos 

serviços não executados pela CODER, porém, o engenheiro designado como fiscal da obra, 

elaborou as planilhas de medições como se tivessem sido executados.  

A justificativa de que a CODER vem realizando os serviços e está terminando a 

obra não procede. Pelo documento emitido pela Diretoria da CODER, já transcrito 

anteriormente, consta que a CODER irá retomar os serviços no prazo de 60 dias. Porém, 

conforme relatado, para a CODER executar serviços de pavimentação asfáltica nas ruas do 

bairro Jardim Universitário, faz-se necessária a abertura de um novo procedimento 

licitatório e de um novo contrato, pois o contrato n° 1479/2012 está vencido desde 

31/07/2012. 

O fato da CODER executar serviços fora das normas técnicas redundou em 

prejuízos financeiros ao Executivo Municipal por perda de materiais e horas de trabalho. 

Assim, mesmo que a CODER retome os serviços por meio de outro contrato, estão 

configurados o prejuízo ao erário municipal e a irregularidade praticada pelo referido 

servidor. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade. 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE-MT, a irregularidade praticada 

pelo referido servidor é GRAVE, assim classificada: 

JB02 – Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores 

superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento 

(art. 37, caput, da Constituição Federal e art. 66 da Lei n° 8.666/1993). 

Além da responsabilização pelo ressarcimento do valor pago indevidamente à 

CODER, recomenda-se aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 



 

Página 124 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

MORENO DOS SANTOS (arquiteto - fiscal da obra) e demais responsáveis, conforme prevê 

o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

d) pagamento de serviços de terraplenagem e pavimentação não 

executados na Rua Bem-te-vi – item 6.2.7 – alega o Defendente que não procedem os 

apontamentos do referido item, sob as seguintes justificativas: 

 

 



 

Página 125 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

Ao final, o Defendente alega que: “o serviço fora executado na referida rua, e 

assim, independente da mesma constar ou não no projeto, não há que se falar em 

ressarcimento, já que diferente fosse, o Município seria ressarcido por um sérvio que fora 

executado, o que lhe causaria enriquecimento ilícito (sic).” 

Pede que seja realizada perícia. 

 

Da análise DA DEFESA – a irregularidade apontada no item 6.2.7 trata-se de 

serviços medidos e pagos à CODER, por ocasião da execução do contrato n° 1479/2012, 

sendo que os mesmos já haviam sido executados em outra ocasião. 

Conforme consta no relatório preliminar (item 6.2.5), a Rua Bem-te-vi, não fazia 

parte do projeto de pavimentação asfáltica do Bairro Jardim Universitário, pois essa rua já 

estava asfaltada. Pela qualidade do asfalto ali existente, esses serviços foram executados 

através do contrato n° 7630/2009.  

Entretanto, na 1ª medição, o engenheiro fiscal inseriu serviços de terraplenagem 

(escavação carga de material de 1ª categoria e transporte de material – bota-fora, DMT = 

6km) e serviços de pavimentação (regularização e compactação de subleito), no valor de R$ 

11.580,49 e R$ 26.661,30, respectivamente, de um trecho da Rua Bem-te-vi (976m²) 

compreendido entre a Rua Pastor José Francisco da Silva e a Avenida Arapongas.  

O valor medido e pago do trecho da Rua Bem-te-vi que já estava asfaltada, 

correspondeu à R$ 8.073,31. Assim sendo, esse valor deve ser ressarcido ao erário 

municipal, para não ocorrer pagamento em duplicidade. 

Os argumentos do Defendente de que o erro ocorreu na hora de inserir no Excel 

os nomes das ruas na planilha do projeto e que a Rua Bem-te-vi fazia parte das ruas que 
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iriam ser asfaltadas não procedem, pois pelo croqui apresentado para contratar a CODER 

não constava inclusa a Rua Bem-te-vi. 

De acordo com a legenda em vermelho, estas eram as ruas onde executariam os 

serviços de pavimentação no bairro Jardim Universitário, já a legenda em azul eram as ruas 

que já possuíam asfalto, estando inclusa a Rua Bem-te-vi, conforme comprovado pelo 

quadro a seguir: 

 

 

O que de fato aconteceu foi que o engenheiro fiscal inseriu medições de serviços 

já executados e pagos anteriormente ao contrato n° 1479. 

Não procedem as justificativas apresentadas pelo engenheiro ALEXANDRE SILVA 

CLÁUDIO JUNIOR. 
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Assim sendo, mantêm-se as irregularidades, devendo o mesmo, em conjunto 

com os demais responsáveis elencados no relatório preliminar, efetuar o ressarcimento ao 

erário municipal, do valor de R$8.073,31 (oito mil, setenta e três reais e trinta e um 

centavos). 

De acordo com a Resolução Normativa do TCE-MT, as irregularidades praticadas 

pelo referido servidor são GRAVES, assim classificadas: 

JB03 – Pagamento de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei n° 4.320/1964 e arts. 55, § 3° e 73, da Lei n° 8.666/1993). 

JB02 – Pagamento de despesas referente a bens e serviços em valores 

superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento 

(art. 37, caput, da Constituição Federal e art. 66 da Lei n° 8.666/1993). 

Além da responsabilização pelo ressarcimento do valor pago indevidamente à 

CODER, recomenda-se aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 

MORENO DOS SANTOS (engenheiro - fiscal da obra) e aos demais responsáveis, conforme 

prevê o artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

e) Prática de sobrepreços – item 7.4 – alega o Defendente que não 

procedem os apontamentos do referido item, sob as seguintes justificativas: 
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Ao final o Defendente alega que não houve sobrepreços e caso o entendido seja 

diferente, que seja realizada perícia para aferição d preço de mercado. 

Da análise DA DEFESA – o sobrepreço apontado no item 7.4 do relatório 

preliminar ocorreu por ocasião da contratação da CODER por meio do contrato n° 

2294/2012. O Defendente justifica que o material utilizado para execução dos serviços de 

tapa buraco seria o CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado Quente) e não o PMF (Pré-

Misturado a Frio), que geralmente é utilizado pela CODER nesse tipo de serviço. 

Entretanto, o sobrepreço apurado pela Equipe de Auditoria do TCE-MT subsiste, 

pelos seguintes fatores: 

a) fazendo um comparativo entre os preços dos orçamentos elaborados pela 

Administração e os que constam na tabela SINFRA, constata-se que houve prática de 

sobrepreços nas elaborações das planilhas orçamentárias da administração do contrato n° 

2294/2012, de autoria do Engenheiro Alexandre Silva Claudio; 

b) levando-se em conta que a CODER não utiliza serra de disco 

diamantado: CSM – SP-8, utilizando apenas o compactador manual, na execução desses 

serviços, o preço dos serviços de tapa buraco a ser orçado pela Administração seria de R$ 

13,53m², e; 
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c) de acordo com os memoriais descritivos do contrato n° 2294/12 e n° 1668/12 

elaborados pelo eng. Alexandre Silva Cláudio, os serviços a serem executados pela CODER 

eram os mesmos, assim sendo, não poderiam ser utilizados preços diferentes, conforme 

comprovado às fls.TC 117. 

Assim sendo, considerando que os serviços de tapa buraco executados pela 

CODER são os mesmos, tanto para o contrato n° 1668/2012 (datado retroativamente de 

julho/2012), quanto para os contratos n° 06/2013 (datado de janeiro/2013) e n° 2294/2012 

(datado de 07/11/2012) constata-se sobrepreços de aproximadamente 220% em relação ao 

preço praticado pela SINFRA. 

Embora o sobrepreço, no ato da elaboração da planilha orçamentária pelo 

engenheiro Alexandre Silva Cláudio Junior, não configure efetivamente como prejuízo, a falta 

de cuidado na elaboração dessa planilha contribuiu de forma decisiva para que o Executivo 

Municipal efetuasse pagamento à CODER de itens não executados, conforme demonstrado 

no item 7.1 do relatório preliminar. 

Embora não constem nos autos do processo e nem no Sistema GEOOBRAS-

TCE/MT a ART comprovando a autoria do projeto e do orçamento, o documento – 

orçamento da administração - encontra-se assinado pelo sr. Alexandre Silva Claudio Junior. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade atribuída ao engenheiro, devendo o mesmo, em 

conjunto com os demais servidores, ser responsabilizado pela prática de sobrepreços, que 

de acordo com a Resolução Normativa do TCE/MT foi classificada como GRAVE. 

GB 06 - realização de processo licitatório de contratação de bens e serviços 

com preços comprovadamente superiores ao de mercado – sobrepreços (art. 37, caput 

da Constituição Federal e art. 43, §4°, da Lei n° 8.666/93). 

Recomenda-se a aplicação de MULTA ao sr. RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 

MORENO DOS SANTOS (engenheiro civil) e aos demais responsáveis, conforme prevê o 
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artigo 286 do Regimento Interno do TCE/MT. 

 

2.19 ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO – ex-Prefeito Municipal. 

O sr. Ananias Martins de Souza Filho exerceu o mandado de Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, no período de 01/05/2012 a 31/12/2012. 

O servidor apresentou a sua defesa, às fls.TC 1033/1074 destes autos, por meio 

dos Advogados Gilmar D’Moura e Maurício Castilho Soares. Conforme consta no relatório 

preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 
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2.19.1 - DA DEFESA – Preliminar de mérito – cerceamento de defesa 

O Defendente alega em preliminar de mérito que às vezes as decisões do TCE/MT 

têm caráter condenatório, impondo aos gestores que paguem multas e realizem 

ressarcimentos. 

Informa, o Defendente, que os processos que precedem eventuais condenações 

devem ser garantidos a ampla defesa e o contraditório aos gestores investigados. 

Assim, o Defendente alega que vê o seu direito totalmente cerceado, sobre os 

seguintes argumentos: 

 

...... 

 

 

Fundamentando em julgados e nos artigos 144 do Regimento Interno do TCE/MT 

e artigo 421 do CPC, o Defendente requer: 
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Da análise DA DEFESA – diferente do que afirma o Defendente, as provas 

acostadas aos autos destes processos, tais como os laudos emitidos por ocasião das vistorias 

técnicas nos locais das obras, conforme constam às fls. TC. 136/148 (Anexo I), realizados 

pela Equipe Técnica do TCE/MT, foram acompanhados por um representante do Executivo 

Municipal. 

Quanto às demais provas utilizadas para comprovar cada uma das irregularidades, 

são documentos oficiais elaborados pelo próprio Executivo Municipal ou planilhas de 

medições elaboradas pelos profissionais de engenharia, devidamente designados pelo 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.  

Conforme constam no relatório preliminar, algumas irregularidades atribuídas ao 

Defendente e demais servidores, são serviços não executados que foram pagos, perceptíveis 

por qualquer pessoa, sem necessidade de perícia técnica  para comprovar que o serviço não 

foi executado. Outras irregularidades, inclusive, foram reconhecidas pelos próprios fiscais 

das obras, citando como exemplo, a irregularidade apontada no item 6.1.5, que relata 

pagamento indevido à empresa contratada no valor de R$ 399.559,12, que na defesa, o 

engenheiro responsável pela fiscalização da obra reconhece que esse pagamento foi um 

equívoco e que será corrigido na próxima medição, deduzindo do valor a ser pago à 

empresa, conforme se demonstra, a seguir: 
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Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois o relatório preliminar das 

contas anuais 2013 trouxe em seu bojo, de forma didática, a descrição de cada uma das 

irregularidades atribuídas ao Defendente e demais responsáveis. Assim, uma vez 

oportunizado ao Defendente acesso aos autos do processo, cabe a ele trazer fatos novos ou 

documentos que comprovem que as irregularidades não existiram ou se existiram, foram 

sanadas. 

Assim, não se justificam as alegações do Defendente, recomendando o não 

acatamento da preliminar de mérito. 

19.2. Passa-se à análise da defesa, entretanto, para melhor compreensão, em 

cada item defendido pelo ex-Prefeito será apresentada a análise da defesa e, ao final, de 

forma resumida, será apresentado o resultado final. 

 

DA DEFESA – Item 6.1.4.1 – Inexistência de garantia contratual 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – os argumentos do Defendente de que a informação da 

irregularidade que consta no item 6.1.4.1 do relatório preliminar é improcedente e que 

inexiste a irregularidade apontada não merece acolhimento pelos seguintes motivos: 

a) a irregularidade apontada foi com base em fatos; 

b) o relatório das contas anuais foi elaborado considerando o período de 

01/01/2012 a 31/12/2012; 

c) o contrato n° 1866/2012, a que se refere a falta de garantia, foi assinado em 

03/07/2012; 

d) de acordo com o item 11.1 do Edital da Concorrência 04/2010, que deu 

origem ao contrato n° 1866/2012, era exigência que a garantia no valor 

correspondente a 5% do valor do contrato fosse efetuada pela empresa 

vencedora do certame, antes da assinatura do contrato; 

e) no período de 04 a 08 de março/2013, quando a equipe de auditoria da SECEX 

de Obras e Serviços de Engenharia realizou inspeção “in-loco” no Executivo 

Municipal de Rondonopólis, constatou que não havia, nos autos do processo, a 

comprovação da prestação da garantia pela empresa contratada; 

f) conforme documentos anexados junto a sua defesa, consta, às fls.TC 

1075/1078, ofício n° 045/2013/SINFRA/ROO, datado de 07/03/2013, 
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endereçado à empresa contratada, CIBE – Comércio e Industria Brasileira de 

Estrutura Pré-Moldados LTDA  - no qual o Secretário Municipal de 

Infraestrutura cobra da empresa CIBE que apresente, no prazo máximo de 5 

dias, a garantia do contrato n° 1866/2012; e, 

g) pelo protocolo que consta no documento às fls.TC 1076, somente em 

25/03/2013 a empresa CIBE encaminhou, ao Executivo Municipal, a carta 

fiança n° 8777604, no valor de R$ 131.750,00, porém, já vencida em 

01/11/2012. 

 

Diante do que foi exposto, resta comprovado que a  irregularidade apontada no 

item 6.1.4.1 existiu. Embora o sr. Ananias, em sua defesa, tenha juntado documentos, esses 

só vêm corroborar os apontamentos que constam no relatório preliminar.  

Assim sendo, mantém-se a irregularidade. 

 

DA DEFESA – Item 6.1.4.2 – ausência de justificativa técnica e parecer jurídico 

por ocasião do termo aditivo 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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O Defendente anexou a sua defesa, às fls.TC 1085/1087, o parecer jurídico 

assinado pelo Procurador Geral do Município e pelo Assessor Jurídico, no qual manifestam 

sobre a possibilidade da realização do termo aditivo no valor de R$ 471.592,28. Finaliza sua 

defesa argumentando que: 

 

 

Da análise DA DEFESA – considerando que junto à defesa foi apresentado o 

Parecer Jurídico n° 1085/1087, datado de 13/12/2012, embora este não constasse nos autos 

do processo, acata-se as justificativas do Defendente, afastando as irregularidades que 

constam nos itens 6.1.4.2 e 6.1.4.3. 
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DA DEFESA – Item 6.6.3.2 – exigências desnecessárias no edital de licitação 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

Da análise DA DEFESA – considerando que o Edital da Tomada de Preços n° 05/2012 

foi assinado pelo ex-Prefeito José Carlos Junqueira de Aráujo, exclui-se a responsabilidade 

atribuída ao sr. Ananias Martins de Souza Filho, no item 6.6.3.2. 

 

DA DEFESA – Item 6.1.5 – prática de superfaturamento- pagamentos de serviços 

não executados. 

Sobre este item, o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Continua o Defendente alegando que teve a sua defesa cerceada, por não ter 

recebido cópia do termo de vistoria: 
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O Defendente finaliza sua defesa requerendo que seja determinada perícia e nova 

vistoria, a fim de verificar eventual prática de superfaturamento e de não execução de 

serviços. O Defendente requer ainda que seja afastada a irregularidade em relação ao 

requerido. 

Da análise DA DEFESA – a irregularidade ora analisada refere-se ao contrato n° 

1866/2012, que tinha como objeto a construção de uma ponte na Rua 13 de maio, no 

Município de Rondonópolis.  

Durante inspeção in-loco e análise das planilhas de medições elaboradas pelo 

engenheiro Alessandro Borsato Moysés, foi constatado pagamento de serviços não 
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executados pela empresa contratada -CIBE – Comércio e Indústria Brasileira de Estrutura 

Pré-Moldados LTDA. 

Conforme mencionado na análise da preliminar de mérito, arguida pelo sr. 

Ananias Martins de Souza Filho, essa irregularidade foi reconhecida pelo engenheiro fiscal 

da obra também autor do orçamento que serviu de base para realização do termo aditivo. 

De acordo com o relatório preliminar, a irregularidades apontadas no item 6.1.5 

referem-se ao pagamento indevido à empresa contratada, no valor de R$ 399.559,12. O 

engenheiro responsável pela fiscalização da obra, sr. Alessandro Borsato, reconheceu que 

esse pagamento foi um equívoco e que seria corrigido na próxima medição, deduzindo do 

valor a ser pago à empresa.  

Detalhes sobre esse pagamento irregular, contam na análise da defesa do 

engenheiro Alessandro Borsato, que reconheceu a irregularidade, apresentando as 

seguintes justificativas: 

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois o relatório preliminar das 

contas anuais 2013 trouxe em seu bojo, de forma didática, a descrição de cada uma das 
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irregularidades atribuídas ao Defendente e demais responsáveis. Assim, uma vez 

oportunizado, ao Defendente, acesso aos autos do processo, cabe a ele trazer fatos novos 

ou documentos que comprovem que as irregularidades não existiram ou, se existiram, 

foram sanadas. 

As justificativas de que os itens considerados como superfaturados estão dentro 

do preço do mercado também não procedem, pois o superfaturamento apontado no 

relatório decorre da não execução dos serviços pela empresa contratada. 

Assim sendo, não se justificam as alegações, mantendo a irregularidade 

atribuída ao Defendente. 

 

DA DEFESA – Item 6.2.6 – prática de superfaturamento – pagamento de serviços 

não executados 

Sobre este item, o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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A Defesa finaliza requerendo a perícia, bem como que seja afastada a 

irregularidade, porém, caso mantida, que deve ser afastada a sua responsabilidade, visto 

não estar demonstrado dolo ou má-fé em sua conduta, já que se praticou algum ato, o fez 

alicerçado em documentos emitidos por profissional técnico competente da área. 

 

Da análise DA DEFESA – a irregularidade apontada no item 6.2.6 se refere ao 

contrato n° 1479/2012, que tinha como objeto obra de pavimentação asfáltica no Bairro 

Parque Universitário. Esta irregularidade já foi tratada durante as análises das defesas do 

engenheiro RICARDO ALEXANDRE FERNANDES MORENO DOS SANTOS, responsável pela 

execução dos serviços, e do engenheiro ALEXANDRE SILVA CLAUDIO JÚNIOR, responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da obra e responsável pelas emissões das planilhas de 

medições. 

Conforme constam no relatório preliminar e nas análises das defesas dos 

engenheiros, é fato que os serviços de pavimentação das ruas previstas no contrato n° 

1479/2012 não foram executados e que os serviços preliminares (sub-base, base e 

imprimação) executados pela CODER, foram executados fora das normas técnicas, causando 

prejuízos ao erário municipal, na monta de R$ 121.431,93. 

A justificativa do ex-Prefeito Ananias Martins, afirmando que a obra foi 

devidamente executada, é refutada pelas fotos a seguir:
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Alegar que fez a liquidação e pagamento das despesas com base nas planilhas de 

medições elaboradas por profissional técnico competente da área, também não procede, 

pelo fato do sr. Ananias Martins, na época, além ser Prefeito Municipal, era também o 

Ordenador de Despesas do Executivo Municipal. 

Sendo o Gestor Municipal o responsável pelas indicações de seus subordinados, 

pressupõe ao referido gestor a culpa “in elegendo”, ou seja, a culpa que advém da má 

escolha daquele a quem confiou a prática de determinados atos ou ação. 

Ainda, nesta mesma seara, recai sobre o Gestor a responsabilidade pela culpa “in 

vigilando”, ou seja, aquela culpa que decorre da falta de atenção com os procedimentos que 

deveriam ser adotados pelos seus subordinados. 

A irregularidade que consta no item 6.2.6 não é fato isolado. Em outros 

processos que têm como contratada a CODER, também foram realizados pagamentos por 

serviços não executados, inclusive, sendo objeto de RNIs (n° 15820-8/2012; 16080-6/2012 

e 20804-3/2012). 

Assim sendo, mantém a irregularidade. 
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DA DEFESA – Item 6.2.7 – prática de superfaturamento – pagamento de serviços 

não executados 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

O Defendente apresenta as mesmas justificativas do engenheiro fiscal da obra, sr. 

Alexandre Silva Cláudio Junior, ou seja: 
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Finaliza a defesa, requerendo a perícia. 

 

Da análise DA DEFESA – a irregularidade apontada no item 6.2.7 trata de serviços 

medidos e pagos à CODER, por ocasião da execução do contrato n° 1479/2012, sendo que 

os mesmos já haviam sido executados em outra ocasião. 

Conforme consta no relatório preliminar (item 6.2.5), a Rua Bem-te-vi, não fazia 

parte do projeto de pavimentação asfáltica do Bairro Jardim Universitário, pois essa rua já 

estava asfaltada. Pela qualidade do asfalto ali existente, esses serviços foram executados 

através do contrato, n° 7630/2009.  

Entretanto, na 1ª medição, o engenheiro fiscal inseriu serviços de terraplenagem 

(escavação carga de material de 1ª categoria e transporte de material – bota-fora, DMT = 

6km) e serviços de pavimentação (regularização e compactação de subleito), no valor de R$ 

11.580,49 e R$ 26.661,30, respectivamente, de um trecho da Rua Bem-te-vi (976m²) 

compreendido entre a Rua Pastor José Francisco da Silva e a Avenida Arapongas.  

O valor medido e pago do trecho da Rua Bem-te-vi que já estava asfaltada, 
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correspondeu à R$ 8.073,31. Assim sendo, esse valor deve ser ressarcido ao erário 

municipal, para não ocorrer pagamento em duplicidade. 

Os argumentos do Defendente de que o erro ocorreu na hora de inserir no Excel 

os nomes das ruas na planilha do projeto e que a Rua Bem-te-vi fazia parte das ruas que 

iriam ser asfaltadas não procedem, pois, pelo croqui apresentado para contratar a CODER 

não constava inclusa a Rua Bem-te-vi. 

De acordo com a legenda, os traços em vermelho seriam as ruas onde seriam 

executados os serviços de pavimentação no bairro Jardim Universitário, já a legenda em 

azul, eram as ruas que já possuíam asfalto, estando inclusa a Rua Ben-te-vi, conforme 

comprovado pelo quadro a seguir: 
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O que de fato aconteceu foi que o engenheiro fiscal inseriu medições de serviços 

já executados e pagos anteriormente ao contrato n° 1479. 

Não procedem as justificativas apresentadas pelo ex-Prefeito Municipal, sr. 

Ananias Martins de Souza Filho. Assim sendo, mantêm-se as irregularidades, devendo o 

mesmo, em conjunto com os demais responsáveis elencados no relatório preliminar, 

efetuar o ressarcimento ao erário municipal, no valor de R$8.073,31 (oito mil, setenta e 

três reais e trinta e um centavos). 

 

DA DEFESA – Item 6.5.5 – prática de superfaturamento – pagamento de serviços 

não executados 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

 



 

Página 148 de 206 

20985-6-2012-RELATÓRIO DAS CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2012 – RONDONOPÓLIS-MT–  EMITIDO EM 21/11/2013 AS 16H15 
 

Alega o Defendente que não há que se falar em abandono, pois na vistoria “in 

loco” realizada pela Equipe Técnica do TCE/MT, o contrato da referida obra ainda estava em 

vigência. Já em relação aos valores pagos a maior, informa que foram descontados nas 

medições seguintes, conforme segue: 

 

A Defesa finaliza requerendo o afastamento da irregularidade. 

 

Da análise DA DEFESA – esta irregularidade foi constatada no contrato n° 

2239/2012, que tinha como objeto a reforma e ampliação do Centro de Referência e 

Assistência Social – CRAS, em Rondonópolis-MT. Para acompanhar a execução dos serviços 

do contrato, foi designada a engenheira Noeme Ferreira Matos. 

A irregularidade ora em análise, refere-se ao pagamento realizado indevidamente 

à empresa João da Luz Proença Filho – ME, no valor total de R$ 3.877,10. Esse pagamento, 

de acordo com o item 6.5.5 do relatório preliminar, refere-se a não execução dos itens 1.1 – 

instalação da placa da obra e 1.2 – barracão para depósito em tábuas de madeira, com 

banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm, inclusas instalações hidrossanitárias e elétricas. 
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De acordo com as informações constantes no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT não há 

comprovação de que estes itens foram ressarcidos nas outras medições, tampouco existem, 

no Sistema, fotos comprovando a execução desses itens. 

Embora o ex-Prefeito alegue em sua defesa que os valores pagos a maior foram 

descontados nas medições seguintes, não foi juntado nos autos a comprovação desse 

ressarcimento. 

Esta irregularidade foi analisada por ocasião da análise da defesa da engenheira 

Noeme Ferreira Matos. Conforme consta no relatório preliminar, foi atribuída à sra. Noeme 

Ferreira Matos, em solidariedade ao ex-Prefeito e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, 

a responsabilidade pelo pagamento indevido no valor de R$ 3.877,10 relativos aos itens 

placa da obra (item 1.1) e barracão (item 1.2). 

Conforme consta na defesa, a engenheira fiscal, a placa que alega ser a placa da 

obra, que deveria ser fornecida pela empresa contratada, refere-se a uma placa de 

publicidade sem as informações necessárias que devem ter uma placa da obra. 

A exigência de colocação de placa no local da obra visa atender ao Princípio da 

Transparência. É por meio da placa da obra que a sociedade toma conhecimento da situação 

de determinada obra pública e que se dá conhecimento à população do valor que será 

aplicado na obra, da origem dos recursos, do prazo da execução, da empresa responsável 

pela execução dos serviços e, do engenheiro responsável pela execução da obra.  

A placa da obra, além de uma exigência legal, é uma ferramenta de controle 

social. Assim, o descumprimento a essa exigência é considerada uma irregularidade, sendo 

agravante essa irregularidade quando não constatada a placa no canteiro de obras e tenha 

existido o recebimento, no valor de R$ 2.494,20 que constava no orçamento, por parte da 

empresa.  
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Em relação ao valor de R$ 1.382,90 relativo à instalação do barracão, a 

engenheira limitou-se a informar que o mesmo foi instalado, porém retirado do local. Em 

análise ao Sistema GEOOBRAS-TCE/MT, constata-se que após a vistoria “in loco” realizada 

pela Equipe de Auditoria do TCE/MT, a obra foi retomada, porém, a engenheira não 

comprovou que esse item (barracão) foi executado, sendo que deveria ser executado e ali 

permanecer até o término da obra.  

Conforme descrição da planilha orçamentária, além de ser utilizado para guarda 

de materiais, estava dotado com banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm e instalações 

hidrossanitárias e elétricas, a ser usado pelos empregados que trabalham na obra. 

A engenheira Noeme, em sua defesa, afirma que por falta de tempo hábil, 

oportunamente estará juntando fotos para comprovar as suas justificativas, entretanto, até 

a presente data, não o fez. 

Não procedem as justificativas apresentadas pelo ex- Prefeito Municipal, sr. 

Ananias Martins de Souza Filho. Assim sendo, mantêm-se as irregularidades, devendo o 

mesmo, em conjunto com os demais responsáveis elencados no relatório preliminar, 

efetuar o ressarcimento ao erário municipal, no valor total de R$ 3.877,10 (três mil, 

oitocentos e setenta e sete reais e dez centavos). 

 

DA DEFESA – Item 6.11.5 – prática de superfaturamento – pagamento de 

serviços não executados 

Sobre este item, o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Alega que não há que se falar em abandono, pois na vistoria “in loco” realizada 

pela Equipe de Auditoria, ainda restavam 5 meses para a execução do contrato. Informa que 

a obra não estava abandonada, apenas suspensa por fato da administração. Informa que 

houve a necessidade de paralisação da obra para fins de ajustes técnicos no projeto, bem 

como adequação dos pagamentos aos serviços efetivados. 

Já em relação ao item - placa da obra e ao item – barracão, o Defendente 

apresentou as seguintes justificativas: 
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Finaliza a defesa requerendo nova perícia e vistoria a ser realizada com o crivo do 

contraditório. 

 

Da análise DA DEFESA – esta irregularidade foi constatada no contrato n° 

1648/2012, que tinha como objeto a adequação da creche para implantação de PSF e não 

do contrato n° 2239/2012 (reforma e ampliação do Centro de Referência e Assistência Social 

– CRAS, em Rondonópolis-MT) como informa o ex-Prefeito em sua defesa. 

Para acompanhar a execução dos serviços objeto do referido contrato, foi 

designada a engenheira Ana Carolina Stockler Bojikian. 

As irregularidades do item 6.11.5 referem-se ao pagamento indevido à empresa 

João da Luz Proença Filho – ME, no valor total de R$ 5.516,46, relativo a inexecução do item 

1.1 (instalação da placa da obra- R$ 2.469,00) e pagamento a maior do item 4.1 (execução 

de alvenaria de elevação c/ tijolo cerâmico dim. média 10 x 20 x 20 cm, junta de 12 mm, 

assente c/ argamassa mista 1:2:8 de 1/2 vez) quando a engenheira fiscal, por ocasião da 1ª 

medição efetuou a medição desse item (4.1) no percentual de 60% (R$ 3.047,63) e, na 2ª 
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medição, efetuou a medição de mais 100% (R$ 5.079,37), ou seja, para esse item ela 

efetuou a medição de 160% (60% a mais do que havia sido contratado). 

O ex-Prefeito Ananias Martins de Souza justifica o atraso da obra e defende-se 

sobre a não instalação do barracão no valor de R$ 1.392,90. Entretanto, a irregularidade 

apontada no item 6.11.5 não tem nada a ver com construção de barracão.  

Na defesa, o senhor Ananias Martins nada acrescentou que possa comprovar que 

as irregularidades não existiram, ou que as mesmas foram sanadas.  

Assim sendo, ratificam-se as informações prestadas na defesa da engenheira 

Ana Carolina Stockler Bojikian, ou seja, mantêm-se as irregularidades apontadas no item 

6.11.5, devendo o ex-Prefeito, sr. Ananias Martins de Souza Filho, em conjunto com a 

fiscal da obra, sra. Ana Carolina Stockler Bojikian e com o Secretário Municipal de 

Infraestrutura, solidariamente, serem responsabilizados pela devolução da importância 

paga a maior à empresa JP – Construções, no valor de R$ 3.047,46, bem como, a 

importância de R$ 2.469,00, equivalente ao item 1.1 – placa da obra. 

 

DA DEFESA – Item 7.4 – prática de superfaturamento – pagamento de serviços 

não executados 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidade constatada pela Equipe de 

Auditoria durante a execução do contrato n° 2.294/2012 firmado entre o Executivo 

Municipal de Rondonópolis e a CODER. 

Embora as medições que deram origem à irregularidade apontada no item 7.4 do 

relatório preliminar se refiram a serviços executados pela CODER e medidos pelo 

engenheiro fiscal da obra no mês de dezembro/2012, o pagamento somente ocorreu no 

mês de janeiro/2013.  

Assim sendo, acatam-se as justificativas apresentadas pelo Defendente, 

afastando a irregularidade a ele atribuída. 

 

DA DEFESA – Item 6.5.4 – irregularidade na formalização dos contratos – 

ausência de garantia contratual 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidade constatada pela Equipe de 

Auditoria durante a execução do contrato n° 2.239/2012 firmado entre o Executivo 

Municipal de Rondonópolis e a empresa João da Luz Proença Filho – ME, para fins de 

reforma e ampliação do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS, no bairro Jardim 

Iguaçu, em Rondonópolis. 

A irregularidade apontada neste item se refere a não exigência da garantia no 

contrato n° 2.239/2012. Na visita técnica realizada naquele município, não houve a 

comprovação da apresentação da garantia pela empresa contratada. Entretanto, o sr. 

Ananias Martins juntou cópia da apólice comprovando o cumprimento da exigência 

contratual (doc.6). 

Assim sendo, considera-se sanada a referida irregularidade. 

 

DA DEFESA – Item 6.8.5.2 – obra paralisada sem notificação da empresa 

contratada 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidade constatada pela Equipe de 

Auditoria durante a execução do contrato n° 2.042/2012 firmado entre o Executivo 

Municipal de Rondonópolis e a empresa J.G.Leite & Cia LTDA-ME, para fins de construção de 

oito box, no Distrito de Boa Vista, em Rondonópolis. 

De fato procedem as alegações do Defendente. Não há nos autos comprovação 

de que em 31/12/2012 a obra encontrava-se paralisada sem qualquer providência adotada 

pelo Gestor Municipal.  

Assim sendo, acata-se a justificativa do sr. Ananias Martins, afastando de sua 

responsabilidade a irregularidade apontada no item 6.8.5.2. 

 

DA DEFESA – Item 6.11.4 – Termo aditivo de prazo de execução em 

desconformidade 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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.......

........... 

 

Finaliza a sua defesa alegando que não existe indício de dolo, culpa ou má-fé por 

parte do gestor, que alicerçou em documento técnico, não cometendo qualquer crime, 

razão pela qual requer o afastamento da referida irregularidade, em relação ao requerido. 
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Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidade constatada pela Equipe de 

Auditoria durante a elaboração do termo aditivo de prazo referente ao contrato n° 

1648/2012 firmado entre o Executivo Municipal de Rondonópolis e a empresa João da Luz 

Proença Filho – ME. 

Acatam-se as justificativas da defesa, afastando a irregularidade apontada no 

item 6.11.4 e atribuída ao ser Ananias Martins de Souza Filho. 

 

DA DEFESA – Item 6.2.5 – indícios de crime de falsidade ideológica. 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidade constatada pela Equipe de 

Auditoria durante a execução do contrato n° 1479/2012 firmado entre o Executivo 

Municipal de Rondonópolis e a CODER, para fins de execução de serviços de pavimentação 

asfáltica em diversas ruas do Bairro Jardim Universitário. 

No dia 30 de agosto de 2012, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de 
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Engenharia realizou inspeção “in-loco” no canteiro de obras e constatou que grande parte 

dos serviços constantes na Planilha da 2ª medição, no valor de R$ 129.505,24, não haviam 

sido executados, porém, que o engenheiro fiscal da obra, sr. Alexandre Silva Claudio, emitiu 

a planilha de medição como se as ruas que seriam contempladas com os serviços de 

pavimentação asfáltica estivessem com 90,55% dos serviços executados, conforme 

apontado no item 6.2.6 do relatório preliminar, o qual foram apresentadas defesas pelos 

servidores responsáveis, já analisadas neste relatório.  

É fato que os serviços de pavimentação asfáltica não foram executados. O 

engenheiro fiscal da obra para se defender da irregularidade a ele atribuída (emitir planilha 

de medição sem a execução dos serviços pela CODER), juntou à sua defesa um documento 

emitido pela Diretoria da CODER, com data de 22/08/2013, no qual informa que irão 

retomar os serviços num prazo de 60 dias. Esse documento somente vem reforçar que a 

planilha emitida pelo fiscal da obra era totalmente ilegal, onde constavam medições de 

serviços não executados. 

Alegar que fez o pagamento baseado em documentos elaborados por profissional 

técnico competente da área também não procede, pelo fato do sr. Ananias Martins, na 

época, além de ser Prefeito Municipal, era o Ordenador de Despesas do Executivo 

Municipal. 

Sendo o Gestor Municipal o responsável pelas indicações de seus subordinados, 

pressupõe ao referido gestor a culpa “in elegendo”, ou seja, a culpa que advém da má 

escolha daquele a quem confiou à prática de determinados atos ou ação. 

Ainda nesta mesma seara, recai sobre o Gestor a responsabilidade pela culpa “in 

vigilando”, ou seja, aquela culpa que decorre da falta de atenção com os procedimentos que 

deveriam ser adotados pelos seus subordinados. 
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A irregularidade que consta no item 6.2.5 (fraude nas medições e nos 

pagamentos dos serviços medidos) não é fato isolado. Em outros processos que têm como 

contratada a CODER também foram realizados pagamentos por serviços não executados, 

inclusive, sendo objetos de RNIs (n° 15820-8/2012; 16080-6/2012 e 20804-3/2012). 

 

DA DEFESA – Item 7.2 – Pagamento efetuado à empresa irregular com o INSS e 

FGTS. 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 

 

As alegações do Defendente fundamentam-se em decisão prolatada por Juiz do 

Tribunal Regional Federal, conforme segue: 
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Ao final de sua defesa o ex-Prefeito Municipal requer o afastamento da 

responsabilidade do requerido. Requer ainda, que caso entendam Vossa Excelência de 

forma diferente, que deixe de aplicar qualquer sanção ao requerido eis que agiu sem dolo 

ou má-fé. 

 

Da análise DA DEFESA – trata-se de irregularidades constatadas pela Equipe de 

Auditoria em contratos firmados entre o Executivo Municipal de Rondonópolis e a CODER, 

sem que a referida empresa estivesse em situação regular com o INSS e o FGTS. O caso 

analisado no item 7.2 refere-se ao contrato n° 1668/2012 (Dispensa de Licitação n° 

034/2012). 
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Conforme consta no item 7.2 do relatório preliminar, a irregularidade consiste na 

contratação e pagamento realizado à CODER sem que esta estivesse em situação regular 

com o INSS e FGTS. 

Na ocasião da contratação da CODER, por meio da Dispensa n° 034/2012 

(Contrato n° 1668/2012), a Certidão Positiva com efeito negativo, relativa à Previdência 

Social (INSS), estava vencida desde 25/06/2012. Já a CND – Certidão Negativa de Débito com 

o FGTS estava vencida desde 27/07/2012, situação essa que permanece até a data da 

emissão do relatório preliminar das contas anuais de 2012. 

Nenhum fato novo foi apresentado pelo sr. Ananias Martins, que possa afastar a 

sua responsabilidade sobre seus atos. Assim sendo, as justificativas apresentadas pelo 

Defendente não elidem a sua responsabilidade, motivo pela qual, mantém-se a 

irregularidade. 

 

DA DEFESA – Item 7.3 – Não designação de engenheiro para acompanhar a 

execução dos serviços. 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – por ocasião da execução do contrato n° 2294/212, não 

houve a designação de engenheiro para acompanhar e fiscalizar a obra/serviços, objeto do 

referido contrato. 

No sistema GEOOBRAS-TCE/MT não consta ato de designação de engenheiro 

como fiscal da obra. 

O sr. Ananias Martins de Souza Filho não apresentou o documento 

comprovando que houve a designação de um engenheiro para acompanhar a execução do 

contrato n° 2294/2012, assim sendo, mantém-se a irregularidade apontadas no item 7.3. 

 

DA DEFESA – Item 7.4 – prática de sobrepreços. 

Sobre este item o Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Da análise DA DEFESA – conforme consta no item 7.4 do relatório preliminar, 

durante o processo de contratação da CODER por meio do contrato n° 2294/25012 

(Dispensa de Licitação n° 042/2012) foi constatado sobrepreços nos valores que constam na 

planilha orçamentária elaborada pela administração, que serviu de base para a referida 

contratação.  

De acordo com o memorial descritivo, os serviços a serem executados por meio 

do contrato n° 2294/2012 são os mesmos que foram contratados por meio do contrato n° 

1668/2012. O primeiro com data de junho/2012 e o segundo datado de julho/2012, porém, 

os valores dos serviços que ali constam, variou em 174,75%, a título de sobrepreços. 

Embora o Defendente alegue que não realizou o pagamento do referido contrato, 

sendo responsabilidade do atual gestor, o fato ora analisado refere-se a sobrepreços (que 

ocorre no ato da contratação) e não a superfaturamento (ocorre no momento do 

pagamento). 

Assim, conforme consta na documentação que subsidiou a referida contratação, 

o Gestor à época era o sr. Ananias Martins de Souza Filho. Embora tenha sido excluída a 

sua responsabilidade sobre o superfaturamento constatado no momento do pagamento 

realizado à CODER, os seus argumentos não afastam a sua responsabilidade sobre a 

prática do sobrepreço no momento da contratação. Assim sendo, mantém-se a 

irregularidade do item 7.4. 

 

2.19. JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO – ex-Prefeito Municipal. 

O sr. Ananias Martins de Souza Filho exerceu o mandado de Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, no período de 01/15/2012 a 30/04/2012. 

O servidor apresentou a sua defesa, às fls.TC 1012/1053 destes autos. Conforme 
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consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 

 
 

DA DEFESA – item 6.2.3 - irregularidade no processo licitatório – contratação 

com Pessoa Jurídica em débito com a previdência social e FGTS. 

Esta irregularidade foi constatada durante a contratação da CODER por meio de 

Dispensa de Licitação n° 013/2012, que deu origem ao contrato n° 1479/2012 e tinha como 

objeto os serviços de pavimentação asfáltica em ruas do Bairro Jardim Universitário, em 

Rondonópolis-MT.  

Embora o ato da dispensa de licitação tenha sido publicado somente em 

02/05/2013, toda a formulação para a referida contratação se deu na gestão do ex-Prefeito 
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José Carlos Junqueira. Em sua defesa, o ex-Gestor apresentou as seguintes justificativas: 

 

 

Análise DA DEFESA - na contratação da CODER por meio da dispensa n° 013/2012 

(contrato n° 1479/2012), a Certidão Positiva com Efeito Negativo, relativa à Previdência 

Social (INSS) vencia em 25/06/2012. Já a CND – Certidão Negativa de Débito com o FGTS 

vencia somente em 27/07/2012. 

Assim sendo, procedem as alegações do ex-Gestor Municipal, motivos pelos 

quais deve ser afastada a irregularidade atribuída no item 6.2.3 

 

DA DEFESA – itens 6.1.3, 6.3.3, 6.5.3 e 6.11.3.1 - irregularidades nos processos 

licitatórios – cláusulas restritivas nos editais e ausência de parecer jurídico prévio e 

exigência de visita técnica. 

Esta irregularidade foi constatada durante a realização dos processos licitatórios: 
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Concorrência n° 004/2010; Tomada de Preços n° 001/2012; Tomada de Preços n° 06/2012; e 

Tomada de Preços n° 004/2012.  

Em sua defesa o ex-Gestor apresentou as seguintes justificativas para cada uma 

das exigências consideradas desnecessárias ou abusivas. 

a) exigência de 1% do valor previsto ao contrato para participar da licitação: 

 

 

b) exigência de que a visita técnica seja realizada por engenheiro: 

 

 

c) divergências formais de informações dispostas no edital e na minuta do 

contrato: 
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d) fixação e flexibilização de datas e horários para realização da visita técnica: 

 

 

e) ausência de autorização do Secretário Municipal de Administração para a 

abertura do processo licitatório. 

 

 

f) ausência de parecer jurídico prévio nas minutas do editais e contratos: 
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Ainda, em relação às irregularidades encontradas no edital de licitação e no 

contrato, o ex-Gestor faz os seguintes esclarecimentos: 
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Informa, o ex-Gestor, que as irregularidades apontadas no item 6.5.3, que 

constam na minuta do edital, não é de sua responsabilidade, tendo em vista que o edital foi 

assinado em 13/07/2012, período em que não era mais o Prefeito de Rondonópolis.  

Acata-se a justificativa apresentada para afastar a irregularidade do item 6.5.3. 

A exigência de caução para as empresas participarem em processo licitatório não 

é vedada por Lei, porém, os Tribunais de Contas pátrios recomendam que essa exigência 

seja exceção. Assim, acata-se a justificativa apresentada pelo Presidente da Comissão de 

Licitação em relação a apenas essa irregularidade. 

Em relação às demais irregularidades, mesmo consideradas como vícios formais, 

como entendeu o Defendente, são flagrantes descumprimentos à Lei de Licitação e aos 

Princípios da Legalidade, Isonomia e Transparência. 

Ressalta-se que algumas dessas irregularidades já foram objetos de relatórios de 

contas anuais, bem como de RNIs, porém, o Executivo Municipal continuou a cometer as 

mesmas irregularidades. 

Assim sendo mantêm-se as irregularidades, não acatando as justificativas 

apresentadas pelo Defendente. 

 

DA DEFESA – itens 6.5.2, 6.6.2, 6.7.2 e 6.11.2– deficiência de informações no 

projeto básico e na planilha orçamentária. 

Esta irregularidade foi constatada durante a realização dos processos licitatórios: 
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Concorrência n° 004/2010; Convite n° 004/2012; Tomada de Preços n° 16/2012; Tomada de 

Preços n° 05/2012; Convite n° 02/2012; e Tomada de Preços n° 004/2012.   

Em sua defesa, o ex-Gestor apresentou as seguintes justificativas, para cada uma 

das exigências consideradas desnecessárias ou abusivas. 

 

 

Continuando a sua defesa, o ex-Gestor Municipal cita que na Tomada de Preços n° 

05/2012 tem-se todas as informações encaminhadas para fins de licitação conforme segue: 
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Já em relação às irregularidades apontadas no item 6.1.2, constatada durante a 

realização da Concorrência n° 04/2012 que tinha como objeto a construção de uma ponte 

na Rua 13 de maio, em Rondonópolis, o ex-Gestor Municipal justifica que a Equipe de 

Auditoria informou que o Projeto limitava-se a cinco pranchas de desenho, porém, o 

Defendente, ao analisar o processo de licitação, constatou que existiam seis pranchas. 

Posteriormente, passa a relacionar itens, estritamente técnicos, descritos nos documentos 

que constam nos autos do processo licitatório. 

Em seguida apresenta as seguintes justificativas: 

a) em relação à ausência do memorial descritivo 
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b) em relação ao omissão no “projeto básico” as especificações do guarda-roda 

e guarda-corpo. 

 

 

c) em relação à ausência do projeto de desapropriação. 

 

 

d) em relação à ausência de previsão para a pavimentação asfáltica nos dois 

trechos da ponte. 
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Em relação às irregularidades apontadas no item 6.1.2 o Defendente apresenta a 

seguinte conclusão: 

 

 

Análise DA DEFESA - as irregularidades constatadas durante a fase da elaboração 

do projeto básico e contratação com projeto básico insuficiente, que não atendem às 

exigências dos artigos 6° e 7°, da lei de licitações, bem como a OT n° 001/2006, da IBRAOP, 

foram motivos para que, no decorrer da execução do contrato n° 1866/2012, ocorressem 

dois termos aditivos de valores. 

As justificativas apresentadas pelo ex-Gestor Municipal não elidem a sua 

responsabilidade sobre as irregularidades apontadas neste item. Assim sendo, ratifica-se 

os apontamentos que constam no relatório preliminar, mantendo a irregularidade 
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atribuída ao sr. José Carlos Junqueira de Araújo. 

 

IRREGULARIDADE DO ITEM 6.5.2  

DA DEFESA - em relação à irregularidade que consta no item 6.5.2 – Tomada de 

Preços n° 016/2012, o ex-Gestor, sr. José Carlos Junqueira de Araújo alega que quando 

ocorreu o fato relacionado no item 6.5.2 já não era mais o Prefeito de Rondonópolis. Assim, 

requer que seja afastada a sua responsabilidade sobre essa irregularidade. 

Da análise DA DEFESA – considerando que o início do processo da TP n° 016/2012 

se deu em 14/06/2012, acata-se os argumentos da Defesa. 

Assim sendo, afasta a responsabilidade do ex-Gestor, sr. José Carlos Junqueira 

de Araújo sobre a irregularidade apontada no  item 6.5.2 do relatório preliminar. 

 

IRREGULARIDADE DO ITEM 6.4.2 

DA DEFESA - Em relação à irregularidade que consta no item 6.4.2 – Convite n° 

04/2012, foi objeto de análise na defesa apresentada pelo engenheiro fiscal da obra, sr. Alair 

de Almeida. 

A defesa do ex-Gestor, José Carlos Junqueira de Araújo, baseou-se “ipsis litteris” 

às informações prestadas na defesa do engenheiro fiscal, sr. Alair de Almeida (fls.TC 

602/603). 

Assim, em relação ao que foi alegado pelo engenheiro, o ex-Gestor Municipal 

nada acrescentou para que possa afastar a irregularidade que constam no item 6.4.2 do 

relatório preliminar.  
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Considerando tratar de serviços de pintura e reforma da cobertura (telhado), pelo 

Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade, as exigências do art. 6° e 7° da Lei de 

Licitações, bem como, da OT n° 001/2006 do IBRAOP e a aplicação a rigor das exigências ali 

contidas, poderiam ser dispensadas, entretanto, para licitação dos serviços objeto do 

Convite n° 004/2012 deveria, além da Planilha orçamentária, contar ao menos o memorial 

descritivo dos serviços a serem executados.  

Conforme consta na defesa apresentada pelo engenheiro fiscal, é apresentada a 

seguinte justificativa “em face do sucinto memorial, foi solicitado às empresas 

concorrentes da Carta Convite n° 0041/2012 (sic) para fazer uma visita “in loco” na obra 

da Escola Gisele da Nobrega, o que foi efetivado, ocasião em que foram sanadas todas as 

dúvidas aos serviços a serem executados”. Ou seja, por inexistir o projeto básico e um 

memorial descritivo falho, várias irregularidades foram constatadas durante a execução dos 

serviços contratados, conforme relatado no item 6.4.5 do relatório preliminar, inclusive, com 

prejuízos ao erário. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade atribuída ao ex-Gestor Municipal. 

 

IRREGULARIDADE DO ITEM 6.7.2 E 6.11.2 

DA DEFESA - as irregularidades que constam no item 6.7.2 e no item 6.11.2, 

referem-se ao Convite n° 02/2012 e à Tomada de Preços n° 04/2012. 

Em sua defesa, o ex-Gestor apresentou as seguintes justificativas: 
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Análise DA DEFESA – o ex-Gestor Municipal nada acrescentou ou comprovou para 

que possa afastar as irregularidades apontadas nos itens 6.7.2 e 6.11.2 do relatório 

preliminar. 

No item 6.11.2 consta que após análise dos autos do processo licitatório, foi 

verificado que o projeto básico era insuficiente para realização da TP nº 04/2012, pois não 

atendia às exigências dos artigos 6° e 7° da Lei de Licitações, bem como da OT n° 01/2006 da 

IBRAOP. Ainda, de acordo com a documentação nos autos do processo licitatório, não 

constava o projeto de segurança contra incêndio e de acessibilidade. 

Já no item 6.7.2, também não foram cumpridas as exigências do art. 6º e 7º da Lei 

de Licitações, bem como do cumprimento da OT nº 001 do IBRAOP – Instituto Brasileiro de 
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Auditoria de Obras Públicas. Foi constatada, pela Equipe de Auditoria, a inexistência de um 

projeto básico adequado e suficiente acarretando irregularidades graves no processo 

licitatório e na execução dos contratos, quando houve a necessidade de aditar valores nos 

dois contratos, com a justificativa de que as quantidades previstas no projeto foram 

insuficientes para a realização de toda a pintura. Assim sendo, a contratação inicial que era 

de R$ 127.789,61, com os aditivos no valor de R$ 29.544,14, foi elevada para R$ 157.333,75, 

superando o limite previsto para a modalidade Convite, fato este considerado ilegal e que 

será relatado a seguir. 

Assim sendo mantêm-se as irregularidades atribuídas ao ex-Gestor Municipal, 

sr. José Carlos Junqueira de Araújo, apontadas no itens 6.7.2 a 6.11.2. 

 

 
DA DEFESA – item 6.4.5 – irregularidades nas medições, superfaturamentos e 

termos de recebimento da obra. 

Esta irregularidade foi constatada durante a contratação da empresa KVS 

Construções LTDA, por meio do Convite n° 04/2012, que deu origem ao contrato n° 

187/2012, cujo objeto era reforma da Escola Municipal Gisélio da Nóbrega, em 

Rondonópolis-MT.  

Em 15/05/2012 foi emitido o termo de aceitação provisório da obra (Termo de 

Recebimento Provisório) assinado pelo engenheiro Alair de Almeida. Em 14/06/2012, o 

mesmo engenheiro assinou o Termo de aceitação definitivo da obra (Termo de Recebimento 

Definitivo). 

Embora tenham sido emitidas as ordens de recebimentos provisório e definitivo, 

durante inspeção “in loco” no local da execução dos serviços, foram constatadas diversas 

irregularidades. Em relação a essas irregularidades o ex-Gestor Municipal apresentou as 
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seguintes justificativas: 

 

Alega o Defendente que, enquanto Gestor, foi paga a primeira medição. Que por 

ocasião desse pagamento constavam os seguintes documentos: Memorando do Secretário 

solicitando o pagamento; análise técnica – obras e engenheira, assinado pelo engenheiro 

fiscal da obra; a ART do engenheiro fiscal; e a planilha de medição. Assim, afirma que não 

tinha como o Gestor, diante desses documentos todos assinados por profissionais, ter 

alguma dúvida quanto ao pagamento ou suspeitar que o serviço que foi executado não 

tinha boa qualidade. 

O Defendente justifica que esses procedimentos são eminentemente técnicos, 

sendo que como Gestor, não poupou esforços para contratar em cada área o profissional 

habilitado. E que antes de qualquer pagamento, passava pela Unidade de Controle Interno. 

Assim, entende o Defendente que não tinha como ter dúvidas quanto à 

legalidade. 

Em relação à aceitação provisória da obra, o ex-Gestor apresenta as seguintes 

justificativas: 
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Análise DA DEFESA – o ex-Gestor Municipal em sua defesa nada acrescentou que 

possa afastar a sua responsabilidade sobre as irregularidades apontadas no item 6.4.5, do 

relatório preliminar. As alegações que o memorando solicitando o pagamento foi emitido 

pelo Secretário, que a planilha de medição foi elaborada por engenheiro, não afasta as suas 

responsabilidades como Gestor e Ordenador de Despesas.  

Sendo o Gestor Municipal o responsável pelas indicações de seus subordinados, 

pressupõe ao referido gestor a culpa “in elegendo”, ou seja, a culpa que advém da má 

escolha daquele a quem confiou à prática de determinados atos ou ação. 

Ainda, nesta mesma seara, recai sobre o Gestor a responsabilidade pela culpa “in 

vigilando”, ou seja, aquela culpa que decorre da falta de atenção com os procedimentos que 

deveriam ser adotados pelos seus subordinados. 

A irregularidade que consta no item 6.4.5 não é fato isolado. Em outros 

processos, que tem como contratada a CODER, também foram realizados pagamentos por 

serviços não executados ou executados com qualidades inferiores à contratada, inclusive, 

sendo objetos de RNIs (n° 15820-8/2012; 16080-6/2012 e 20804-3/2012). 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade, devendo o ex-Gestor, em 

solidariedade com o Engenheiro Fiscal da Obra e o Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo, serem responsabilizados pelos prejuízos causados ao erário municipal, no 

valor de R$ 11.201,95 (onze mil, duzentos e um mil e noventa e cinco centavos). 

 

DA DEFESA – item 6.7.4.2 - irregularidades nas alterações do valor contratual. 

Esta irregularidade foi constatada durante a contratação da empresa KVS 

Construções LTDA e Mattiuzo Bispo & Bispo LTDA, por meio do Convite n° 02/2012, que deu 

origem ao contrato n° 057 e 058/2012, respectivamente, cujo objeto era reforma de várias 
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Escolas Municipais, em Rondonópolis-MT.  

A irregularidade apontada neste item se refere ao aditivo de valor, com a 

justificativa de que a quantidade não foi suficiente para realização de toda a pintura, fato 

esse que culminou em alteração do valor limite estabelecido para a modalidade convite, 

caracterizando como fracionamento de licitação. Esta irregularidade foi objeto de análise 

por ocasião da defesa apresentada pela sra. Ana Carolina Stockler Bojikian – arquiteta fiscal 

da obra. 

 

DA DEFESA – o ex-Gestor nada acrescentou do que foi informado pela sra.  Ana 

Carolina. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade que constam no item 6.7.4.2 do 

relatório preliminar. 

 

DA DEFESA – item 6.7.5–fracionamento da licitação. 

Esta irregularidade decorreu da autorização dos termos aditivos de acréscimos 

de valores aos contratos n° 057/2012 e 058/2012 que ultrapassaram o valor limite para a 

contratação pela modalidade convite. 

O Defendente apresentou as seguintes justificativas: 
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Conforme justifica o Defendente, juntou a sua defesa alguns documentos, 

especificamente, planilhas de medições.  

Justificando ainda que foram necessários para dar início às aulas e que ficou 

comprovada a execução diante das planilhas de medições, portanto, afirma o Defendente 

que não houve prejuízo. Quanto às emissões dos termos de recebimento provisório e o 

definitivo, alega que não ocorreram em sua gestão. 

 

Da análise DA DEFESA – a irregularidade apontada no item 6.7.5 não tem nada a 

ver com inexecução de serviços ou serviços executados fora dos padrões técnicos. A 

irregularidade consiste no fato do Executivo Municipal ter realizado uma licitação na 

modalidade convite e posteriormente, aditou o contrato e, com o valor do aditamento, o 

valor total do contrato ultrapassou o limite permitido para a modalidade convite. 

De acordo com a Resolução de Consulta nº 21/2011 do TCE/MT, sempre que as 

aquisições envolverem objetos idênticos ou de mesma natureza, há que se utilizar de 

licitação pública na modalidade apropriada em função do valor global das contratações 

iguais ou semelhantes (mesma natureza) planejadas para o exercício. Entretanto, o 

Executivo realizou a licitação na modalidade convite, no valor de R$ 137.796,34 e, 

posteriormente, com a justificativa apresentada pela engenheira fiscal, de que a 

quantidades de projeto foram insuficiente para a realização da pintura, fez-se um termo 

aditivo, passando o contrato para o valor de R$ 157.334,30. 

Assim sendo, as justificativas apresentadas não afastam a responsabilidade do 

ex-Gestor Municipal pela irregularidade apontada no item 6.7.5 do relatório preliminar. 
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2.20. JOÃO DA LUZ PROENÇA FILHO - ME – Empresa contratada 

A empresa apresentou a sua defesa, às fls.TC 738/757 destes autos, por meio dos 

Advogados Weliton W. Garcia e Maurício Castilho Soares (Procuração às fls.TC 759). 

Conforme consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

DA DEFESA – item 6.5.5 – prática de superfaturamento. 

Esta irregularidade foi constatada no processo de pagamento do contrato n° 

2239/2012, que tinha como objeto a reforma e ampliação do Centro de Referência e 

Assistência Social – CRAS, no município de Rondonópolis-MT. 

A empresa através de seus Procuradores apresentou a seguinte justificativa: 

 

 

 Afirma o Defendente nenhuma das irregularidades apontadas no relatório devem 

prosperar ou podem ser imputadas à empresa Requerida pelos seguintes motivos: 
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 A Defendente informa que houve a necessidade de paralização da obra, 

conforme demonstrado pelo Ofício n° 001/2013, que constam às fls.TC 761, para que 

fossem realizados ajustes técnicos no projeto, bem como, adequação dos pagamentos aos 

serviços efetivamente prestados.  

Informa ainda, que houve a necessidade, além dos pagamentos em atraso, de se 

alterar parte do objeto mediante termo aditivo: 

 

 

Que a empresa foi contratada apenas para a execução dos serviços e não lhe 

competia zelar pela integridade física do local diante da ação de vândalos como os que 

causaram os danos demonstrados nas fotografias encartadas ao relatório de fiscalização. De 

acordo com a Defendente a obra não estava abandonada, conforme se extrai trecho da sua 

defesa: 
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Em relação ao item 1.1. - placa da obra - faz os seguintes esclarecimentos: 

 

Já em relação a não execução do item barracão faz os seguintes esclarecimentos: 

 

 

 

Finaliza a defesa deste item alegando que o barracão, por suas próprias 

características, podia ser montado e desmontado segundo a conveniência da obra indicasse. 

Informa ainda que: “na ocasião da vistoria “in loco” realizada pela Equipe de Auditores, não 

havia a necessidade do mesmo, pelas razões já expostas”. 

Apresenta defesa em relação à suposta existência de pagamentos sem a regular 

liquidação, na qual alega que a prática de tais atos (liquidação) não lhe competia. 

 

Análise DA DEFESA: as alegações apresentadas pela empresa João da Luz Proença 
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Filho – ME foram as mesmas apresentadas pela engenheira fiscal da obra, sra. Noeme 

Ferreira Matos e pelo ex-Prefeito, sr. Ananias Martins de Souza Filho. 

Em sua defesa a empresa contratada nada acrescentou que possa afastar a 

irregularidade por pagamento de serviços não executados (itens 1.1 – Placa da obra e 1.2 – 

Barracão). 

Assim sendo, ratifica-se os apontamentos que constam no item 6.5.5 do relatório 

preliminar, bem como, mantém-se as informações que constam na análise de defesa da 

engenheira Noeme Ferreira Matos e do ex-Prefeito Ananias Martins de Souza Filho. 

A Equipe de Auditoria da SECEX de obras e serviços de engenharia do TCE/MT 

esteve no canteiro de obras em duas ocasiões: em 07/03/2013 e 09/05/2013, porém, nas 

duas vezes, a obra estava abandonada, sem qualquer proteção dos serviços até então 

executados. Entretanto, no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT encontrava registrado pagamento 

de duas medições, no valor total de R$ 7.401,02, de acordo com o demonstrado no quadro 

a seguir: 
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Dos valores pagos relativos aos serviços que constam na tabela “a”,  a empresa 

contratada havia recebido os valores correspondentes aos itens 1.1 – Placa da obra e 1.2 – 

Barracão, porém, não houve a comprovação da execução desses dois itens. 

A exigência de colocação de placa no local da obra visa atender ao Princípio da 

Transparência. É por meio da placa da obra que a sociedade toma conhecimento da situação 

em que se está sendo executada determinada obra pública. É por meio da placa da obra que 

se dá conhecimento à população do valor que será aplicado na referida obra, da origem dos 

recursos, do prazo da execução da obra, da empresa responsável pela execução dos serviços 

e do engenheiro responsável pela execução da obra, porém, a placa que lá se encontrava, 

não possuía essas informações, e conforme a própria Defendente constou em sua defesa, 

trata-se de uma placa publicitária. 

A placa da obra, além de uma exigência legal, é uma ferramenta de controle 

social. Assim, o descumprimento a essa exigência é considerada uma irregularidade, sendo 

agravante essa irregularidade, quando não constatada a placa no canteiro de obras e tenha 

existido o recebimento pela empresa contratada, o valor de R$ 2.494,20 que constava no 

orçamento. 

Já em relação ao item 1.2 – Barracão a irregularidade refere-se ao pagamento 

realizado indevidamente à empresa João da Luz Proença Filho – ME, no valor total de 

R$ 1.382,90. Esse pagamento, de acordo com o item 6.5.5 do relatório preliminar, refere-se 

a não execução do item 1.2 – barracão para depósito em tábuas de madeira, com banheiro, 

cobertura em fibrocimento 4mm, inclusas instalações hidrossanitárias e elétricas. 

De acordo com as informações constantes no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT não há 

comprovação de que estes itens foram ressarcidos nas outras medições, tampouco 

existem, no Sistema, fotos comprovando a execução desses itens. 
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Esta irregularidade foi analisada por ocasião da análise da defesa da engenheira 

Ana Carolina Stockler Bojikian. Conforme consta no relatório preliminar, foi atribuída à sra. 

Ana Carolina, em solidariedade ao ex-Prefeito e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, a 

responsabilidade pelo pagamento indevido no valor de R$ 3.877,10 relativos aos itens placa 

da obra (item 1.1) e barracão (item 1.2). 

As informações da empresa, de que o barracão foi construído e depois retirado, 

não procedem. Além de não haver qualquer vestígio da existência desse barracão, era 

obrigação da empresa contratada, mantê-lo durante toda a execução da obra, pois, além de 

servir para guarda dos materiais, é nele que seriam instalados os banheiros e instalações 

hidrosanitárias a serem usados pelos trabalhadores do canteiro de obra. Por ocasião do 

pagamento, também era obrigação da engenheira fiscal da obra, inserir no Sistema 

GEOOBRAS-TCE/MT, fotos comprovando a execução do item 1.2 – barracão. 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade, devendo a empresa em conjunto com 

os demais responsáveis ser compelida à devolver o valor de R$ 3.877,10, recebido 

indevidamente dos cofres do município. 

 

DA DEFESA – item 6.11.5 – prática de superfaturamento. 

Esta irregularidade foi constatada no processo de pagamento do contrato n° 

1648/2012, que tinha como objeto a adequação da creche para implantação de PSF, no 

município de Rondonópolis-MT. 

A empresa através de seus Procuradores, em relação a prorrogação do prazo de 

execução, apresentou a seguinte justificativa: 
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A irregularidade apontada no item 6.11.5 não tem nada a ver com a 

irregularidade constatada por ocasião da elaboração do termo aditivo de prazo. A 

irregularidade sobre o termo aditivo foi tratada no item 6.11.4 do relatório preliminar, na 

ocasião, essa irregularidade foi atribuída à engenheira fiscal da obra e não à empresa 

contratada. 

A irregularidade apontadas no item 6.11.5 atribuída à empresa contratada – João 

da Luz Proença Filho – ME refere-se à valores recebidos por serviços não executados. 

Conforme consta no relatório preambular, foi constatado pagamento por serviços não 

executados pela empresa contratada no valor de R$ 3.047,46 e R$ 2.469,00 relativo à placa 

da obra, que também não havia sido colocada no local da obra. 

Em relação à importância paga indevidamente à empresa JOÃO DA LUZ PROENÇA 

FILHO – ME, no valor de R$ 3.047,55, de acordo com a 5ª planilha de medição, a engenheira 
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fiscal da obra efetuou a compensação do valor pago a maior. Assim sendo, em relação à 

irregularidade, não há se falar em ressarcimento do valor. 

Já em relação ao item - placa da obra – assim como aconteceu nas justificativas 

apresentadas para o 6.5.5, a empresa não forneceu a placa conforme exigência contratual. A 

placa que consta no local trata-se de placa publicitária do Executivo Municipal, que não 

atende à finalidade para a qual se remunera a empresa contratada, ou seja, dar 

transparência à população do valor que será aplicado na referida obra, a origem dos 

recursos, o prazo da execução da referida obra, a empresa responsável pela execução dos 

serviços e o engenheiro responsável pela execução da obra.  

A empresa, de acordo com a planilha orçamentária, deveria colocar no local da 

obra uma placa com 12m², pelo valor de R$ 2.469,00. 

 

 

Dessa forma, mantém-se a irregularidade do item 6.11.5 em relação à devolução 

do valor de R$ 2.469,00, pago indevidamente à empresa JOÃO DA LUZ PROENÇA FILHO – 

ME. 

Assim sendo, não ficando comprovado que a empresa JOÃO DA LUZ PROENÇA 

FILHO cumpriu a exigência do item 1.1, ou seja, instalação de uma placa, a seu encargo, 

medindo 12m², mantém-se a irregularidade, devendo a a empresa João da Luz Proença 

Filho – ME, solidariamente com a fiscal da obra, sra. ANA CAROLINA STOCKLER BOJIKIAN, o 
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Secretário de Infraestrurua, sr. RONALDO SENDY ITICAVA URAMOTO e o Ordenador de 

Despesas, sr. ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO, comprovarem a execução desse serviço 

ou, ressarcir ao erário municipal o valor total de R$ 5.516,46 (cinco mil, quinhentos e 

dezesseis reais e quarenta e seis centavos). 

 

2.21. MARCOS DONIZETE CONTANTINO – Controlador Interno. 

O servidor apresentou a sua defesa, às fls.TC 1637/1661 destes autos. Conforme 

consta no relatório preliminar, foram atribuídas as seguintes responsabilidades: 

 
 

 

DA DEFESA – item VIII – ausência de acompanhamento dos processos relativos 

às obras e serviços de engenharia. 

O sr. Marcos Donizete Constantino para contrapor os apontamento que constam 

no relatório preliminar das contas anuais, de que a Unidade Central de Controle Interno – 

UCCI tem atuado de forma acanhada quando se trata de obras e serviços de engenharia, 

defende-se demonstrando por meio de quadros, as principais atividades do setor no 

exercício de 2012. 

Justifica que no exercício de 2012 o setor não se limitou apenas a emitir 

orientações técnicas ou outras regras, mas, promoveu inúmeras reuniões de trabalho junto 

aos vários departamentos e gestores, buscando atuar preventivamente alertando e 
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orientando de forma preventiva a aplicação da legislação, o cumprimento de normas 

internas e demais instrumentos de controles instituídos nos diversos Sistemas 

Administrativos do Município. 

Informa ainda, que no exercício de 2012 foram realizadas auditorias nas diversas 

modalidades licitatórias. Do resultado dessa auditoria foram emitidas recomendações. 

Justifica ainda o Defendente que a UCCI providenciou reuniões com o setor 

administrativo da SINFRA, para em conjunto implementar as instruções normativas 01 e 

02/2012, inclusive, instituindo o “formulário de análise técnica – obras de serviços de 

engenharia”, como instrumento de controle e requisito necessário para o pagamento de 

medições, com o objetivo de minimizar falhas administrativas de execução e fiscalização de 

obras. 

Quanto representar junto ao TCE/MT, nos termos do artigo 163 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas, entende o Defendente que não constatou em documentos 

prova circunstancial de ato culposo ou doloso que justificasse a representação, na forma 

prevista no regimento. 

Informa o Defendente que, quanto às Representações de Naturezas Internas 

proposta em desfavor do Executivo Municipal, a UCCI tomou conhecimento do pagamento 

indevido por inexecução de serviços, na medida em que os auditores da SECEX de Obras do 

TCE/MT estiveram “in loco” nas obras com equipe técnica e constataram as irregularidades. 

Neste caso, entende o Defendente que não caberia a UCCI representar ao TCE-MT acerca de 

irregularidade efetivamente representada, sob pena de duplicidade de ações. 

Já em relação às planilhas de medições apresentou a seguinte justificativa: 
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 Já em relação à contratação da CODER: 

 

..... 

 

 

Ao final o Controlador Geral conclui sua defesa: 
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ANÁLISE DA DEFESA - De tudo o que foi constatado por esta Equipe de Auditoria, 

as irregularidades apontadas no relatório preliminar demonstram a “FALTA DE 

PLANEJAMENTO, DE FISCALIZAÇÃO E O DESCOMPROMISSO COM A COISA PÚBLICA” por 

parte do Executivo Municipal em relação às obras e serviços de engenharia. Durante o 

exercício de 2012, várias Representações de Natureza Interna foram propostas pela SECEX 

de Obras e Serviços de Engenharia do TCE/MT, em desfavor dos Gestores Municipais, dos 

Secretários Municipais e dos Engenheiros. Mesmo com as medidas adotadas pelo 
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Conselheiro Relator, os problemas ainda persistem.  

Embora a defesa apresentada pelo sr. Marcos Donizete Constantino, demonstrem 

todos trabalhos executados pela UCCI do Executivo Municipal de Rondonópolis, durante o 

exercício de 2012, em relação às irregularidades constatadas nas contratações e execuções 

dos contratos de obras e serviços de engenharia, os problemas ainda persistem, tais como: 

 licitar obras e serviços de engenharia desprovida de projeto básico ou com 

projeto básico insuficiente –além de grave e vedado pelo artigo 7° da Lei de Licitações, 

porém, vários foram os casos em que se deu essa irregularidade; 

 processamento de Termo aditivo de prazo e de valor, tramitando pelos setores 

do Executivo Municipal, sem atender as exigências do artigo 38 da Lei de Licitações; 

 ausência de padronização nas planilhas de medições elaboradas pelos 

engenheiros ficais, ocasionando medições e pagamentos em percentuais acima do 

contratado (100%); 

 obras paralisadas ou até mesmo abandonadas, sem que haja um documento 

emitido pelo fiscal da obra, justificando a paralização; e, 

 ausência de normas que discipline as atividades dos engenheiros fiscais de 

obras. 

 

Uma atuação mais efetiva e eficaz da Unidade Central de Controle Interno do 

Município - UCCI, perante os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, 

poderia eliminar os problemas aqui relatados ou ao menos mitigá-los. Não basta apenas 

criar normas e fazer reuniões. É preciso haver um acompanhamento pela UCCI se 

efetivamente as normas e procedimentos estejam sendo cumpridas pelos servidores e 

demais responsáveis.  

As irregularidades que constam no relatório das contas anuais de 2012, também 
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foram apontadas nos relatórios de 2010 e 2011, porém, pouco evoluiu, para que essas 

irregularidades fossem sanadas. 

Assim sendo, acatam-se as justificativas apresentadas pelo Controlador Geral do 

Executivo Municipal, porém recomenda-se ainda, que o Controle Interno do Município, 

em conjunto com o Setor de Engenharia, estabeleçam normas a serem cumpridas pelos 

engenheiros designados como fiscais de obras, para que: 

a) as planilhas de medições dos serviços executados sejam emitidas contendo, 

no mínimo as seguintes informações: além dos valores contratados (quantidade, valor 

unitário e valor total), colunas que possam identificar o que já foi medido até aquela 

medição (quantidade, valores e percentuais), colunas que possam ser identificados os 

valores medidos no mês (em quantidade, valores e percentuais), colunas que possam 

indicar os valores acumulados até a medição (em quantidade, valores e percentuais) 

b) os termos de recebimentos provisórios, sejam emitidos de acordo com as 

exigências da alínea “a” do artigo 73 da Lei n° 8.666/93, mediante emissão de termo 

circunstanciado emitido pelas partes ; 

c) os termos de recebimentos definitivos, sejam emitidos de acordo com as 

exigências da alínea “b” do artigo 73 da Lei n° 8.666/93, mediante emissão de termo 

circunstanciado emitido pelas partes ; 

d) serviços extracontratuais(não previsto no contrato) somente sejam 

executados pela empresa contratada, após autorização expressa da autoridade 

competente, mediante assinatura do termo aditivo de valor;  

e) os engenheiros designados como fiscais de obras, comuniquem com 

antecedência mínima de 60 dias, a necessidade da prorrogação do prazo da execução; e, 

f) as solicitações de prorrogação do prazo da vigência de execução, bem como, 
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de aditivo de valor, sejam emitidas pelos engenheiros designados como fiscais, mediante 

emissão de relatório técnico devidamente justificado e fundamentado, acompanhadas de 

planilhas orçamentárias e físico-financeiras, que justifiquem a alteração do contrato. 

 

III. CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS IRREGULARIDADES  

3.1 .SUJEITAS À APLICAÇÃO DE MULTA: 
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3.2. RECOMENDAÇÃO PELA EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE 

 
 

3.3. NÃO APRESENTOU DEFESA 

Paulo Laerte de Oliveira – Procurador Geral do Município. 
 
 

3.4. DECLARAÇÃO DE REVELIA PELO CONSELHEIRO RELATOR 

De acordo com o julgamento singular do Exmo. Conselheiro Relator – Substituto, 

Dr. Luiz Henrique Lima (fls.TCE 1722 a 1724) foi declarada a revelia dos servidores: Ronaldo 

Sendy Iticava Uramoto, Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca, Virmondes Ferreira da Silva 

Júnior, Otoamérico da Luz Muniz e Manoel Marque Pereira, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE/MT do dia 27/09/2013, edição n° 227. Assim sendo, ratificam-se as 

irregularidades que constam no relatório preliminar. 
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3.5. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO MUNICIPAL: 

ITEM RESPONSÁVEIS VALOR DO RESSARCIMENTO 

6.1.5 
Alessandro Borsato Moyses 
Ananias Martins de Souza Filho 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

R$ 399.559,12 

6.2.6 

Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos 
Alexandre Silva Cláudio Junior 
Ananias Martins de Souza Filho 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 
Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

R$ 121.431,93 

6.2.7 

Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos 
Alexandre Silva Cláudio Junior 
Ananias Martins de Souza Filho 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 
Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

R$ 8.073,31 

6.3.5 Frederico Fortaleza Silva 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

R$ 7.514,19 

6.4.5 
José Carlos Junqueira de Araújo 
Alair de Almeida 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

R$ 11.201,95 

6.5.5 

Noeme Ferreira Matos 
Ananias Martins de Souza Filho 
João da Luz Proença Filho-ME 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

3.877,10 

6.11.5 

Ana Carolina Stockler Bojikian 
Ananias Martins de Souza Filho 
João da Luz Proença Filho – ME 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

R$ 5.516,46 

7.4 
Alexandre Silva Cláudio Junior 
Ananias Martins de Souza Filho 
Ronaldo Sendy Iticava Uramoto 

R$ 213.279,86 

TOTAL R$ 770.453,92 

 

É o relatório. 
 
Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2013. 

 
 

 
 
 

Nilson José da Silva 
Auditor Público Externo 

Matrícula 2029671 

Mara de Castilho Varjão 
Auditora Pública Externa 

Matrícula 2031450 

Bruno Ribeiro Marques 
Auditor Público Externo 

Matrícula 2031353 
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